
 

                 

 

M U N I C Í P I O   D E    D O M   J O A Q U I M 

CNPJ Nº: 18.303.198/0001-48 

ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 

Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 

TELEFAX: (31) 3866-1212 e 3866-1399 - e-mail: licitacao@domjoaquim.mg.gov.br  
 

EDITAL DE  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

CONTRATANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM JOAQUIM) 

 

 

O Município de Dom Joaquim/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Praça Cônego Firmiano, nº 40 – Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.303.198/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Geraldo Adilson Gonçalves, 

por intermédio do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, devidamente constituída através da Portaria nº 

81, de 30 de novembro de 2023, torna público que realizará Concorrência Eletrônica, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 054/2023 de 30 de novembro de 2023, e demais 

normas pertinentes, com o objetivo de: Execução pavimentação em CBUQ (Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente) e trecho em bloco intertravado, com execução de base, 

sub-base e subleito no trecho da Rua Bela Vista, a ser realizado por intermédio do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras Eletrônicas da LICITANET”, as 

propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

 

OBJETO: Execução pavimentação em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente) e trecho em bloco intertravado, com execução de base, sub-base e subleito 

no trecho da Rua Bela Vista, totalizando aproximadamente 5.600,00 metros 

quadrados.Segundo especificação constante no Projeto Básico e demais anexos, 

parte integrante deste Edital.  

NATUREZA: OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (VALOR REFERENCIAL):  

R$ 1.718.366, 13 (Um milhão setecentos  e dezoito mil, trezentos e sessenta e seis 
reais e treze centavos).  
 

LOCAL DA DISPUTA (LINK): https://portal.licitanet.com.br  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA Dia 09 de MAIO de 2024 às 08:00 horas 

(horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL   (menor lance global) 

MODO DE DISPUTA: ABERTO (lances sucessivos em ordem decrescente)  

INTERVALO MÍNIMO DE R$ 100,00 (Cem reais). 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

TRATAMENTO FAVORECIDO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: (X) SIM – (   ) NÃO 

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br
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VISTORIA PRÉVIA:  

A vistoria prévia é recomendada . Caso a empresa opte por não realizá-la, deverá 

apresentar declaração de pleno conhecimento do local e das condições de execução do 

objeto, tratando-se de requisito de habilitação. (Vide anexos IV e V). 

GARANTIA DA PROPOSTA 1% do valor estimado:  

R$ 17.183,66 ( Dezessete mil, cento e oitenta e tres reais e sessenta e seis centavos).  

GARANTIA DA EXECUÇÃO: 5% do valor do contrato – vide cláusula 13.12 deste edital . 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

1. DO FUNDAMENTO:  

1.1. Torna-se público a todos os interessados que o Município de Dom Joaquim/MG, por meio 

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sediada a Praça Cônego Firmiano, 40, 

centro, fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 54/2023 e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

2. DO OBJETO  

2.1.  O objeto da presente licitação é a Execução pavimentação em CBUQ (Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente) e trecho em bloco intertravado, com execução de base, 

sub-base e subleito no trecho da Rua Bela Vista, totalizando aproximadamente 5.600,00 

metros quadrados.Segundo especificação constante no Projeto Básico e demais anexos, 

parte integrante deste Edital. 

2.2. A licitação será realizada , com critério de julgamento pelo menor preço global, entendendo-

se como tal o valor total estipulado na proposta de preço, que não supere o preço máximo definido, 

a qual incluirá preços unitários e totais para todos os materiais e serviços a serem executados. 

2.3. DA VISTORIA PRÉVIA 

2.3.1 Quando, de acordo com o objeto do edital, a avaliação prévia do local de execução for 

declarada imprescindível (vide preâmbulo do edital) para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante terá assegurado o direito de realização de 

vistoria prévia. 

2.3.2 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivo, a ser agendado pelo e-mail: administracao@domjoaquim.mg.gov.br  ou telefone 

(31) 98580-3804, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

2.3.3 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. (ANEXOS IV e V) 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITACAO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência todos os interessados do ramo de atividades 

pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes 

neste Edital e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras Eletrônico utilizado 

pela Prefeitura Municipal de Dom Joaquim (https://licitanet.com.br). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal de 

Compras em tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o enceramento de recebimento das 

propostas. 

3.2. A Prefeitura Municipal de Dom Joaquim está isenta de quaisquer custos de 

operacionalização e uso do sistema https://licitanet.com.br/, ficando a cargo do(a) licitante os 

encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo 

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br
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com o termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/Portal de Compras Eletrônicas da 

LICITANET) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.6. Tratamento Diferenciado as Empresas ME, EPP e Equiparadas: 

3.6.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6.2 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às licitantes MPE’S que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, a saber R$ 4.800.000,00, ainda que o 

desenquadramento ocorra no ano-calendário seguinte. [DESENQUADRAMENTO FICTO]. 

3.6.3 A licitante MPE deverá declarar (VIDE ANEXO III.2), formalmente, a observância do limite 

de R$ 4.800.000,00 em contratos realizados com a Administração Pública (em geral) no ano 

calendário de realização da licitação. 

3.6.4 Caso haja dúvida fundada, o Agente de Contratação poderá solicitar comprovação da 

observância do limite, referido no item anterior, em sede de diligência, a qual deverá ser atendida 

prontamente pelo licitante. 

3.6.5 A licitante MPE que declarar a observância do limite, caso seja comprovado posteriormente 

a não observância, será responsabilizada pela apresentação de declaração falsa em processo 

licitatório. 

3.6.6 No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, cuja 

estimativa total, do item, seja superior a R$ 4.800.000,00, as MPE´s não terão direito a qualquer 

tratamento diferenciado. 

3.6.7 No caso de licitação para contratação de obras e serviços de engenharia, cuja estimativa 

total, do item, seja superior a R$ 4.800.000,00, as MPE´s não terão direito a qualquer tratamento 

diferenciado. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br
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fases através do Sistema de Licitações, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras 

Eletrônicas da LICITANET (https://licitanet.com.br/).  

4.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Dom 

Joaquim/MG, Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Portal de Compras 

Eletrônicas da LICITANET (https://licitanet.com.br/), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as atribuições, constantes das regras aplicáveis à matéria. 

4.3. As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão 

disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, em 

www.domjoaquim.mg.gov.br; no site do Portal de Compras Eletrônicas da LICITANET, em 

https://licitanet.com.br/; ou publicadas no Diário Oficial do Município de Dom Joaquim. As demais 

condições constam no presente edital e seus anexos. 

4.4. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Pregoeiro, sito à Praça 

Cônego Firmiano, n° 40, Centro – Dom Joaquim/MG, durante o seu expediente de atendimento ao 

público, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 16h00min, ou pelo telefone  (31) 98580-3804, 

ou ainda, através do e-mail  licitacao@domjoaquim.mg.gov.br . 

4.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame 

 

5. DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇAO 

5.1. A participação do licitante no Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas da LICITANET, a qual por 

meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

5.2.  O acesso do operador a Concorrência, para efeito de registrar a proposta e dar lances em 

nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

5.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

Concorrência eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do Portal de Compras Eletrônicas da LICITANET. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de 

Compras Eletrônicas da LICITANET a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a Concorrência eletrônico. 

5.6. A participação na Concorrência, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços 

e inserção dos respectivos documentos de habilitação exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido.  

5.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante.  

5.8. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer 

da sessão da Concorrência, sob pena de desclassificação do licitante.  

5.8.1. A desclassificação de que trata o subitem 5.8, não ocorrerá nos casos em que for solicitado 

a inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos 

anexados pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial.  

5.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

através dos contatos disponíveis no portal eletrônico https://licitanet.com.br/. 

5.10. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.12.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.12.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.12.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; (ANEXO II) 

5.12.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; (ANEXO II) 

5.12.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (ANEXO II) 

5.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.15. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.12 ou 5.14 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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5.18. Caso exista a necessidade de ser suspensa a Concorrência, o Agente de Contratação 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

5.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal  

https://licitanet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.20. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

5.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

sendo que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento das 

condições do Edital, inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos 

produtos, forma de apresentação de declarações e documentos de habilitação.  

6.2. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem 

como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende que o 

licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, 

não podendo alegar desconhecimento dessas disposições.  

6.3. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à execução do objeto 

licitado na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas 

adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, 

seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, 

empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venham 

a incidir sobre o custo final dos produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição 
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6.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

6.9. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação 

será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 

acréscimo após a abertura das propostas.  

6.10. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será 

considerada para qualquer fim.  

6.11. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.12. Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, sendo opcional à Administração verificar por meio de diligências, 

eventuais discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas.  

6.13. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no 

campo próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados, quando cabível, e os valores unitários 

e totais (com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas 

informações neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação 

suficiente para classificação da proposta. Exceto nos casos de serviços, no qual não é exigido a 

apresentação de marca e modelo. 

6.14. A cotação de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na desclassificação do 

licitante.  

6.15. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública da Concorrência. 

6.16. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os 

documentos solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada 

a má fé.  

6.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6.19. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na desclassificação 

da proposta. 

6.20. ACOMPANHANDO A PROPOSTA COMERCIAL, A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR 

6.20.1 Planilha Orçamentária de custos composta de discriminação dos serviços, quantidades e 

preços, obrigatoriamente, preenchida conforme modelo no Anexos XIII e, deste Edital. 

6.20.1.1 Todos os itens da planilha orçamentária deverão ter seus preços unitários cotados, 

obedecendo rigorosamente os quantitativos indicados na planilha apresentada, não se admitindo a 

exclusão ou alteração de quaisquer deles. 

6.20.2 Planilha de Cronograma físico-financeiro do empreendimento, conforme modelo nos 

Anexos XIV, e deste Edital; 
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6.20.3. Todos os itens da planilha deverão ter seus preços unitários cotados, obedecendo 

rigorosamente os quantitativos indicados na Planilha Orçamentária referencial apresentada, não se 

admitindo a exclusão ou alteração de quaisquer deles. 

6.20.4 Planilha de Composição de Custos Unitários, contendo a composição de todos os itens 

da planilha orçamentária, constituída por tabelas onde a taxa de BDI e a taxa de Encargos Sociais 

deverão estar explícitas e deverão estar detalhados todos os insumos necessários para execução 

de cada serviço, o custo unitário de cada insumo, o consumo de todos os materiais e a produtividade 

da mão de obra e equipamentos em relação à unidade especificada na planilha orçamentária para 

cada item. 

6.20.4.1 O modelo de apresentação da planilha de composição de custos unitários ficará a 

critério da licitante, devendo obrigatoriamente representar composição de custo unitário de todos 

os itens da planilha orçamentária. 

6.20.4.1.1 A licitante deverá informar qual a fonte de pesquisa utilizada para a composição do 

custo dos itens. 

6.20.5 Demonstrativo de BDI contendo a demonstração da Composição do BDI (Benefício e 

Despesas Indiretas) adotado pela licitante, conforme modelo no Anexos XII e  deste Edital, 

observando: 

6.20.5.1 As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 

COFINS deverão apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que 

os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 

3° das Leis nºs. 10.637/2012 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 

6.20.5.2 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI compatíveis com as 

alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, prevista no Anexo IV da Lei Complementar n. 

123/2006, bem como composição de encargos sociais que não inclua os gastos relativos às 

contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE 

etc.), conforme dispõe o art. 13, § 3° da referida Lei Complementar; 

6.20.5.3 Caso os índices da taxa de BDI apresentadas estiverem fora dos parâmetros do 

Acórdão nº 2622/2013 TCU, a Administração procederá a uma análise pormenorizada dos itens que 

compões o BDI, levando-se em conta as peculiaridades de cada caso; 

6.20.5.4 A licitante poderá optar em apresentar o BDI padrão sem desoneração ou desonerado, de 

acordo com sua forma de pagamento da contribuição patronal. Caso a empresa opte pelo BDI sem 

desoneração, a mesma deverá apresentar na sua composição de encargos sociais a taxa de 20% 

referente ao INSS. 

6.20.6 Demonstrativo de Encargos Sociais contendo a demonstração da Composição dos 

encargos sociais adotado pela licitante sobre a mão de obra, tendo como referência a tabela SINAPI 

– Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil ou tabela SETOP – 

Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas de Minas Gerais. 

6.20.7 As planilhas/cronograma/demonstrativo de BDI deverão ser iguais às apresentadas pela 

Prefeitura Municipal de Dom Joaquim / Secretaria Municipal de Obras, exceto a planilha de 

composição de custos unitários e o demonstrativo de encargos sociais, que ficará a critério das 

licitantes. 
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6.20.8 A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes, 

não enseja a desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar diligência junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que não 

seja alterado o valor global proposto. (Acórdão TCU 2.546/2015 – Plenário). 

6.20.9 No julgamento das propostas, a comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata, acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

6.20.11 É de responsabilidade da licitante conferir as fórmulas de todos os itens dos modelos 

fornecidos pela administração. 

6.20.12 Somente será divulgado resultado do vencedor do certame, após todas as propostas 

terem sido submetidas à análise pelo departamento de engenharia do município, e posterior 

emissão de parecer técnico. 

6.21 Critérios de aceitabilidade do preço 

6.21.1 Definição do PREÇO MÁXIMO 

6.21.1.1 Conforme a planilha orçamentária referencial, o valor máximo fixado para esta 
licitação é:    

R$ 1.718.366, 13 (Um milhão setecentos e dezoito mil, trezentos e sessenta e seis reais e 
treze centavos).  
 6.21.1.2 Serão desclassificadas propostas com valores superiores ao da planilha referencial. 
6.22 Aceitabilidade dos preços mínimos e máximos 

6.22.1 Em contratação de obras e serviços de engenharia, para efeito da análise de 

exequibilidade e sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tido como relevantes: 

6.22.1.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integradas ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimados, observados os preços unitários relevantes; 

6.22.1.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação dos custos referenciais unitários; 

6.22.1.2.1 Serão desclassificadas propostas que adotem preços unitários acima do preço de 

referência unitário, e também aqueles que se enquadrem como inexequíveis. (exceto itens 

manifestamente irrelevantes no contexto do orçamento, quando o total da proposta for inferior à 

estimativa). 

6.22.1.2.2 A análise da relevância é técnica, e deverá ser fundamentada. 

6.22.1.2.2 Os preços unitários deverão guardar relação com os preços constantes do orçamento 

de referência, sendo desclassificadas propostas que ofertarem preços unitários (para qualquer item) 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero e/ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescido dos respectivos encargos. 

6.22.1.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.22.1.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.23 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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6.23.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integradas e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.24 Critério de preços para eventuais aditivos 

6.24.1 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais, para a inclusão de novos serviços 

ou alteração do quantitativo dos serviços já existentes, será vedada a redução do desconto global 

obtido como resultado da competitividade do certame licitatório, com vistas a garantir o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 

contratado (diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido 

na licitação), exceto quando for adotado o regime de empreitada por preço unitário ou tarefa, nos 

quais a diferença poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos 

contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado, assegurada a 

manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

6.25 DA GARANTIA DA PROPOSTA 

6.25.1 No momento da apresentação da proposta, o LICITANTE DEVERÁ apresentar a 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação, na monta de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

6.25.2 A não apresentação da garantia da proposta no momento adequado, implicará na 

desclassificação da licitante. 

6.25.3 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído 

pela Lei nº 14.770, de 2023) 

6.25.4 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

6.25.5 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas 
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de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Agente de Contratação a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes (chat). 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global, conforme critério de julgamento definido no 

preambulo deste edital. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 100,00 (cem reais). 

7.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir o seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO, conforme 

preâmbulo deste edital. 

7.12 No modo de disputa “Aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.12.4 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

7.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.20.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.20.2.2 Empresas brasileiras; 

7.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
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7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.21.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.21.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8 DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o previsto neste edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022, que trata sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na 

forma eletrônica. 

8.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.  

8.7.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério 

de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

8.8.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.8.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.9 Inexequibilidade de bens e serviços em geral 

8.9.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

8.9.2.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.2.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10 Inexequibilidade de serviços de engenharia 

8.10.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis, relativamente, 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução, conforme previsto neste edital. 

8.11 Erros nas planilhas – Formalidade Moderada 

8.11.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

8.11.1.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.11.1.2 A não apresentação (ausência) das planilhas, que deverão ser apresentadas juntamente 

com a proposta, conforme exigido no edital, a desclassificará. 

8.11.2 Erros de cálculo poderão ser corrigidos, reclassificando-se o licitante, se for necessário, 

não sendo considerada alteração substancial da proposta, e sim, correção de erro material. 

8.11.3 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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8.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido pelo município de Dom 

Joaquim, em situação válida, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

9.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não estejam contemplados no registro 

cadastral emitido pelo Município de Dom Joaquim, deverão ser encaminhados pelo licitante, via 

sistema eletrônico, no momento de cadastro de sua proposta. 

 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA – REGISTRO CADASTRAL 

9.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.1.1 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

9.2.1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.2.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

9.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).  

9.3.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.3.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

9.3.1.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.1.8 Prova de regularidade com Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.1.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

9.4.1.1 Pessoa Jurídica - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

9.4.1.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (2021 e 2022), nos termos do art. 69, inciso I da 

Lei 14.133/21.  

9.4.1.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

9.5 Observações: Serão também aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

I. Sociedades regidas pela Lei Federal nº. 6.404/1976 (Sociedade Anônima): Publicados em Diário 
Oficial, ou publicados em jornal de grande circulação, ou por fotocópia registrada ou autenticada na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, ou em outro órgão equivalente; 

II. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006, optantes 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições Simples 
Nacional, o Balanço Patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Informações 
Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS. 
III. Micro Empreendedor Individual – MEI, o Balanço Patrimonial poderá ser substituído pela 
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN.  
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IV. Sociedades cadastradas no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverão 
apresentar, na forma da lei, a seguinte documentação, extraída das fichas do Livro Digital:  
a) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital;  
b) Balanço Patrimonial;  
c) Demonstrativo de Resultado do Exercício; e 
d) Recibo de entrega emitido pelo SPED.  
V. Sociedades criadas no exercício em curso: Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, ou em outro órgão 

equivalente; 

9.5 - Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

somente serão aceitos se publicados em jornais oficiais (publicação original ou cópia 

autenticada que possibilitem inclusive a identificação do veículo e a data da publicação), ou 

cópias autenticadas retiradas do Livro Diário registrado na Junta Comercial, Cartório de 

Registro de Pessoa Jurídica, ou em outro órgão equivalente, contendo assinatura do 

representante legal da empresa licitante e do profissional de contabilidade habilitado e 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

9.6 O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentadas para fins de 

habilitação após o último dia útil do mês de maio do corrente ano serão obrigatoriamente 

do exercício imediatamente anterior. 

9.7 A análise econômico-financeira será realizada pelo Agente de Contratação, 

assessorado, tecnicamente, por profissional do município, habilitado na área contábil, o 

qual expedirá parecer conclusivo. 

 

 

9.8 QUALIFICACAO TÉCNICO PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 

 

9.8.1- Apresentar no mínimo um atestado de comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade compatível com o objeto da licitação – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, com carimbo de 

identificação do assinante, afirmando e comprovando a licitante já ter fornecido satisfatoriamente 

itens idênticos ou similares ao objeto deste processo licitatório; 

ITEM QUANTIDADE 

LICITADA 

QUANTIDADE EXIGIDA 

NOS ATESTADOS 

EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO EM 

CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE) E TRECHO 

EM BLOCO INTERTRAVADO, 

COM EXECUÇÃO DE BASE, SUB-

5.600,00 m2 2.800,00 m2 
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BASE E SUBLEITO NO TRECHO 

DA RUA BELA VISTA. 

 

a.1) No atestado deverá constar também o endereço completo, se houver, do órgão/pessoa 

emitente, para eventuais esclarecimentos;    

a.2) Poderão ser somados atestados a fim de atingir a quantidade indicada no subitem anterior; 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (licitante) no Conselho de Classe competente DO 

DOMICÍLIO OU SEDE do Licitante, com validade na data da sessão pública, comprovando o 

registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, com indicação do 

responsável técnico; 

b.1) No caso de a empresa licitante não ser registrada no Conselho Competente de Minas Gerais, 

deverá ser providenciado o visto deste órgão regional por ocasião da assinatura do Contrato;    

c) Certidão atualizada de Registro de Pessoa Física do responsável técnico no Conselho de Classe 

Competente, com validade na data da sessão pública, comprovando o registro ou inscrição do 

profissional na entidade profissional competente.  

 

9.8.1.2 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação, através de apresentação de Atestado(s) de Capacidade TÉCNICO-

PROFISSIONAL, fornecidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado ou por órgão da 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados ou dos Municípios, devidamente 

acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT emitido pelo CREA/CAU, em nome de 

profissional de nível superior, comprovadamente integrante do corpo técnico da Licitante, 

comprovando ter o referido profissional, executando obras e serviços com características e 

complexidade similares aos aqui licitados; 

9.8.1.3 A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da licitante será 

estabelecida pela apresentação de cópia da carteira de trabalho (Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS - cópia da folha de identificação do trabalhador e da folha de registro 

do contrato de trabalho) ou ficha de registro de empregados em que conste o licitante como 

contratante, pela vinculação societária ou pela qualidade de diretor da empresa, do contrato de 

prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura contratação do 

profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração 

de anuência do profissional. (Anexo VII); 

9.8.1.4 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência técnica 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

9.8.1.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

9.8.1.6 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.8.1.7 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
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integralmente disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, na forma do Anexo VI. 

9.8.1.7.1 A empresa contratada deverá dispor do aparelhamento (operários, maquinário etc) 

adequado e disponível, sem comprometimento com outros contratos assumidos pela empresa, 

aptos a executar o objeto com qualidade e no prazo de execução definido; 

9.8.1.7.2 A contratada não poderá atrasar a execução alegando indisponibilidade de 

pessoal ou de maquinário, sob pena de responsabilização; 

9.8.1.7.3 No anexo referido, a empresa deverá indicar e qualificar cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

9.8.1.7.4 A execução do objeto, por terceiros, é vedada neste edital, sob pena de 

responsabilização, ficando os fiscais da obra obrigados a relatar os fatos ao gestor do contrato, 

para a tomada de providências. 

9.8.1.8 Os atestados poderão ser, tanto da matriz, quanto da filial 

9.8.1.9 É vedada a utilização dos mesmos atestados por mais de um licitante. 

9.8.1.10 É vedada a indicação do mesmo responsável técnico por mais de um licitante 

9.8.1.11 Se descumpridas as duas cláusulas anteriores, os licitantes envolvidos serão 

inabilitados. 

9.8.1.12 Atestado de vistoria prévia a ou declaração de opção pela não vistoria, com pleno 

conhecimento das condições de execução e do local, na forma dos Anexos IV e V. 

9.9 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.9.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.10 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

9.10.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

9.11 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou 

particular poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de Contratação ou 

membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou 

cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

9.12 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.13 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.14 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.15.1 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização 

de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

9.15.2 O Agente de Contratação, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor 

atendimento do interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no certame, aplicar o 

Acórdão 1.211/2021 do TCU. 

9.15.3 O Agente de contratação, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor 
atendimento do interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no certame, aplicar o 
Acórdão 1.211/2021 do TCU, onde poderão/Serão sanadas as falhas, por parte do Agente de 
Contratação/Pregoeiro, relacionadas a certidões fiscais, sendo possibilitada a consulta direta ao site 
eletrônico do órgão emissor ou deferido o prazo, não superior a 2hr, para que o licitante apresente 
a certidão viciada. 
9.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

10 DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

10.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, após 

declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 

e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.8 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.9 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.10 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.10.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão 

11.10.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos, podendo o Agente de Contratação dar provimento ou negar o mesmo 

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br


 

                 

 

M U N I C Í P I O   D E    D O M   J O A Q U I M 

CNPJ Nº: 18.303.198/0001-48 

ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 

Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 

TELEFAX: (31) 3866-1212 e 3866-1399 - e-mail: licitacao@domjoaquim.mg.gov.br  
 

11.10.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.11 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.12 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.14 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.16 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12  DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior 

que poderá: 

12.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 

12.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

12.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

12.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

13 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

13.1  Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar contrato ou 

instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo VIII deste 

edital, quando assim a lei o exigir.  

13.2 Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.  

13.3 Não assinando o licitante vencedor o contrato administrativo no prazo estabelecido no item 

anterior, reservar-se-á ao Município de Dom Joaquim o direito de convocar os licitantes 

remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.  

13.4 O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de 

cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
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previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

13.5 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 

toda a sua vigência.  

13.6 O fornecedor deverá garantir a substituição, troca ou reposição dos materiais porventura 

entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações. E na sua 

substituição a reposição deverá ser por outro com especificações técnicas iguais ou superiores, e 

com aprovação técnica.  

13.7 Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio: 

13.7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

13.7.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no SINAP do mês Dezembro do ano de 2023, desonerado. 

13.7.3 Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado (data base dezembro/2023), quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento 

específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção 

das bases contratuais. 

13.7.4 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo acolhido, 

autorizará a correção pelo índice INCC. 

13.7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

13.7.7 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.7.8 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

13.7.9 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.7.10 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7.11 O reajuste será registrado por apostilamento. 

13.7.12 A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 

deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da 

variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do 

novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  

13.7.13 O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que 

reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 

(inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio.  

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br


 

                 

 

M U N I C Í P I O   D E    D O M   J O A Q U I M 

CNPJ Nº: 18.303.198/0001-48 

ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 

Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 

TELEFAX: (31) 3866-1212 e 3866-1399 - e-mail: licitacao@domjoaquim.mg.gov.br  
 

13.7.14 No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de 

pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

13.8 A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela 

Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Complementar nº 147/2014, e deverá ter anuência prévia da 

fiscalização. 

13.9 GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

13.9.1 Será exigida a garantia da contratação em uma das modalidades de que trata os arts. 96 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, 

conforme regras previstas no contrato. 

13.9.2 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias após a assinatura do contrato. 

13.9.3 Quando se tratar de seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e 03 (três) meses após término da vigência contratual. 

13.9.4 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer após a homologação 

do processo licitatório e, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

13.9.5 Havendo prorrogações ou alteração nos valores do contrato, a garantia deverá ser 

atualizado. 

13.9.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

13.10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.3.1 Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta licitação são oriundos de 

recurso próprio do Município, e correrão à conta da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos , através da seguinte dotação orçamentária: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:   15.452.1503.1032 - MANUTENÇÃO PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DE RUAS E 

VIAS  PÚBLICA 

ELEMENTOS DE DESPESA:   4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

FICHA:    407 

FONTES:   1.500.000.0000/1.708.000.0000 /2.708.000.0000 

 

13.3.2 Para os exercícios subsequentes, até o término do prazo contratual, as despesas correrão 

à conta de dotação orçamentária específica nas respectivas Leis Orçamentárias, em conformidade 

com o Plano Plurianual.  

 

14. DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 O prazo de vigência do contrato é até 31/12/2024 contados da publicação no PNCP, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, superior ao prazo de execução com vistas ao 

cumprimento das obrigações acessórias.  

14.1.1 O prazo de vigência compreende o prazo de mobilização, o prazo de execução, fiscalização, 

vistoria, recebimento provisório, recebimento definitivo, liquidação e pagamento. 

14.1.2 O prazo de mobilização é de 15 dias a contar da publicação no PNCP. 

14.2 O prazo estimado para a execução do objeto é de 3 (três) meses contados da ordem de 

serviços, conforme cronograma físico. 

14.3 Os prazos serão prorrogados automaticamente, quando o objeto não for concluído, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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14.3.1 Embora prorrogados automaticamente, os novos prazos de execução e de vigência deverão 

ser registrados, por meio de Termo de Apostilamento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

após o vencimento, a fim de que haja o controle da execução 

14.4 Caso a licitante vencedora não cumpra os prazos determinado no cronograma físico-

financeiro de execução, sujeitar-se-á à pena moratória e às penalidades previstas na Lei 

14.133/2021. 

14.5 A Licitante vencedora será responsável, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos compromissos pelo Contrato 

celebrado. 

14.6 A Prefeitura não assumirá responsabilidade pelo pagamento dos encargos e impostos que 

competirem à Licitante vencedora, nem se obrigará a fazer-lhe restituições, ou reembolso, de 

valores principais e acessórios, que esta despender com esses pagamentos. 

14.7 A Licitante vencedora ficará obrigada a adotar todas as medidas, precauções e cuidados, 

visando a não ocorrência de danos materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, assim 

como todas as medidas relacionadas com o seguro de seus empregados. 

14.8 O Município de Dom Joaquim/MG reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte 

o serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 

 

15. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO PAGAMENTO 

15.1 O modelo de execução do contrato consta detalhadamente do ETP, Projeto Básico e 

minuta do Contrato. 

15.1.1 O regime de execução será empreitada por preço global, uma vez que o projeto tem nível 

de precisão suficiente, em relação aos quantitativos do objeto. 

15.2 DAS MEDIÇOES 

15.2.1 As medições serão realizadas pelo fiscal do município, de acordo com o regime de execução 

definido para a obra, as quais serão devidamente instruídas com a documentação necessária à 

verificação da respectiva medição, com apresentação dos seguintes documentos: 

a) requerimento de pagamento; 

b) diário de obra; 

c) planilha de medição dos serviços executados; 

d) cópia da anotação de responsabilidade técnica – ART/RRT devidamente quitada (deve ser 

apresentada na primeira medição). 

15.2.2 Quando o regime de empreitada por preço unitário, a liquidação das despesas envolverá, 

necessariamente, a medição unitária dos quantitativos de cada serviço na planilha orçamentária. 

15.3 DO PAGAMENTO 

15.3.1 A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Dom 

Joaquim/MG, somente quando solicitada pela Divisão de Contratos, oportunidade em que deverá 

indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como ao objeto da 

contratação.  

15.3.2 O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta. 

15.3.3 A CONTRATADA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber de 

acordo com o decreto municipal nº  34/2023 de 01 de Agosto de 2023. 

15.3.4  A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 

documentação (Lei n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade: 

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 
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II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 

III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 

IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

15.3.5 Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 

I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será iniciado o 

processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória;  

15.3.6 A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia a partir da 

apresentação da nota fiscal à Divisão de Contratos, e após cumpridas as condições de pagamento 

supracitadas. 

15.3.7 No caso do não pagamento da nota fiscal até o 30º (trigésimo) dia, por culpa exclusiva 

do Município, será efetuada a atualização monetária do 31º (trigésimo primeiro) dia até a data 

da efetiva quitação, para tanto fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida 

pela Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do 

efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die, em observância 

ao que dispõem a Lei n. 14.133/2021; 

15.3.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida os serviços contratados; 

ou, 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

16. DAS SANÇOES E PENALIDADES 

16.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da 

Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou contratado que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item acima 

serão aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar 
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com a Administração Pública direta e indireta do Município de Dom Joaquim e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.3 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administração ou 

a terceiros. 

16.4 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

Concorrência Eletrônica e compreenderá: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

16.5 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município poderá 

aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 

contratual. 

16.6 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da 

data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos 

cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

16.7 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 

notificação de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa. 

16.8 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de Dom Joaquim, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, 

da Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 

justificado; 

16.9  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

16.10 É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

16.11 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que 

couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

16.12 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 

Administração, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades 

mencionadas. 

16.13 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

16.14 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

17 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

17.1 A Gestão e a fiscalização administrativa serão exercidas por responsáveis designados pela 

secretaria solicitante. 

17.2 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços, que procederá 

a conferencia e verificação das quantidades e sua conformidade com as especificações neste Edital 

e da legislação de regência.   

17.3 Constatadas irregularidades na execução, a Contratada será notificada e a Contratante 

poderá: 

17.3.1 se disser respeito à quantidade de serviço executado, especificação, vícios de qualidade, 

funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

17.3.2 na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

17.3.3 se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

17.3.4 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, serão encaminhados os fatos 

ocorridos à autoridade superior, para apuração e responsabilização. 

17.4 Caso não haja qualquer improbidade explícita, será emitido o Termo de recebimento que 

comprove a exatidão da prestação de serviços, para posterior apresentação de nota Fiscal, pela 

Contratada, para fins de pagamento. 

17.5 Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento definitivo diverso do objeto contratado 

ou com qualquer diferença das exigências e propostas contidas no projeto básico, e nos anexos do 

edital. 

 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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18.1 O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no endereço 

eletrônico www.domjoaquim.mg.gov.br, no seguinte link: Licitações – Editais Concorrência 

Eletrônica. 

18.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame.  

18.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

18.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: 

18.4.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Agente de 

Contratação, podendo, para tanto, ser utilizado o site oficial do município, 

licitacao@domjoauqim.mg.gov.br  >  ou serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema 

eletrônico da plataforma,  https://licitanet.com.br/ . 

18.4.2 As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser 

fundamentadas e dirigidas ao Agente de Contratação, podendo ser protocolizadas junto à Equipe 

de Apoio, situada na Praça Conego Firmiano, n.º 40, Centro, Dom Joaquim/MG, CEP 35.865-000, 

no horário das 07:00 às 16:00 horas, ou enviadas via postagem, ou ainda via e-mail oficial do setor 

de licitações do município:  licitacao@domjoaquim.mg.gov.br ou ainda, serem feitos por meio dos 

campos disponíveis no sistema eletrônico da plataforma https://licitanet.com.br/. 

18.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

18.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

18.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site 

oficial deste município, www.domjoaquim.mg.gov.br , bem como no site de realização deste 

certame, https://licitanet.com.br/ , para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes 

acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 

19 DOS PADRÕES ÉTICOS 

19.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 

e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 

documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação. 

19.2 Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou administrativas, ou benefícios de 

qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele relacionado, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital. 

20.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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20.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação.  

20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

20.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no site oficial deste município, www.domjoaquim.mg.gov.br , bem como no site 

de realização do certame, https://licitanet.com.br/ . 

20.11 O aviso do edital será publicado no Diário Oficial do Município de Dom Joaquim, no endereço 

https://domjoaquim.mg.gov.br/diario-oficial/, em jornal de circulação – Imprensa oficial do estado de 

Minas Gerais https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/ , afixado no mural de avisos da Prefeitura 

municipal e divulgado no portal da Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, 

www.domjoaquim.mg.gov.br. 

20.12 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Conceição do Mato Dentro, Estado de Minas 

Gerais.  

21 ANEXOS 

21.1  São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO II – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS; 

Anexo III.1 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS sem os 

benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis Complementares 147/14 

e 155/16, ou 

Anexo III.2 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS com os 

benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis Complementares 147/14 

e 155/16, observado o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21. 

ANEXO IV – TERMO DE VISTORIA PRÉVIA; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE RENUNCIA À VISITA TÉCNICA; 

ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO 

APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO; 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E ANUÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IX – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  “BELA VISTA.” 

 

ANEXOS TÉCNICOS:  

ANEXO X – ART “BELA VISTA.” 

ANEXO XI – PROJETO “BELA VISTA.” 

ANEXO XII- BDI “BELA VISTA ;”  

ANEXO XIII- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTO “BELA VISTA.” 

ANEXO XIV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO “BELA VISTA.” 

ANEXO XV –CRONOGRAMA DE EVENTOS “BELA VISTA.” 

ANEXO XVI- QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTO “BELA VISTA.” 

ANEXO XVII- RELATORIO RESUMO DO EMPREENDIMENTO “BELA VISTA.”  

ANEXO XVIII – PROJETO BÁSICO “BELA VISTA.”;”    

 

 

 

Dom Joaquim/MG, 12 de Abril  de 2024.  

 

 

 

 

Flaviane de Abreu Ferreira 

Responsável pela elaboração de Edital 

 

 

 
 

Geraldo Adilson Gonçalves 

Prefeito  Municipal
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ANEXO – I 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM JOAQUIM 

Praça Cônego Firmiano, N° 40 

CEP 35.865-000. – Dom Joaquim-MG. 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital de Concorrência eletrônica  nº 002/2024 e seus ANEXOS, nós, abaixo 

assinados, oferecemos proposta para a execução da obra relativa ao objeto “---------------------------------

--------------.”, conforme planilha e projetos em anexo ao edital, pelo valor global de R$ __________ 

(_____________), de acordo com a planilha de preços que é parte integrante desta proposta e 

cronograma físico - financeiro. No valor acima está incluso LDI de ____ %, assim discriminados: 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar a obra no prazo determinado no 

cronograma físico-financeiro, sendo 03 (três) meses, a contar da data de assinatura do Contrato ou da 

ordem de inicio do serviço. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, iniciando na 

data fixada para abertura das propostas, representando um compromisso que pode ser aceito a 

qualquer tempo antes da expiração do prazo. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de 

obrigação entre as partes. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em causa. 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 

anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre as obras. 

Atenciosamente, 

(NOME) 

LICITANTE/CNPJ 

__________________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL COM RG E CPF 

 

ANEXO – II 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

EM LICITAÇÕES PÚBLICAS 
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Em cumprimento às determinações da Lei 14.133/2021 e à Constituição Federal, a empresa 

________, CNPJ _______, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório nº _____do 

município de Dom Joaquim/MG que: 

1) A empresa, até a presente data, não possui fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração 

de inidoneidade nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, para sua habilitação no 

Concorrência Eletrônica nº ___/____; 

2) A empresa não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

3) A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4) A empresa não possui dentre os seus proprietários, nenhum servidor público, nem titular de 

mandato eletivo. 

5) A empresa não emprega pessoa menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou 

perigoso e não emprega pessoa menor de 16 (dezesseis) anos. (Obs.: se for o caso, emprega menor, 

a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz – especificar). 

6) A empresa não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7) Conforme o disposto na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, a empresa está ciente do dever de 

cumprimento da reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, e que (se aplicado à sua empresa, de acordo com o número de funcionários) está cumprindo 

integralmente as regras de acessibilidade, obrigatórias. 

8) A empresa se declara ciente da obrigação legal de comunicar ao Município quaisquer 

impedimentos supervenientes. 

Por ser a expressão da verdade firma o presente, por meio de seu representante legal. 

.............................. MG, ........... de de 2024. 

Assinatura do representante legal da empresa 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

ANEXO – III.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
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A empresa _______sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade _______, estado ___, inscrita no CNPJ sob 

nº _______-____, por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de Identidade 

nº_______, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 

participação no Concorrência Eletrônica nº ___/___, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 

Dom Joaquim, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, 

ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório. 

Declara, ainda, ter conhecimento das condições estabelecidas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente que comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza é infração 

passível de responsabilização. 

 

 

 

 

Cidade/UF, *********de *********** de 2024. 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

  

 

 

ANEXO – III.2 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 

A empresa _______sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade _______, estado ___, inscrita no CNPJ sob 

nº _______-____, por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de Identidade 

nº_______, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 

participação no Concorrência Eletrônica nº ___/___, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 

Dom Joaquim, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, 

ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito 
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aos requisitos de regularidade fiscal, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões 

negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

DECLARA também, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício 

anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses 

de exclusão relacionadas na legislação citada. 

DECLARA ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei 

Federal 14.133/21. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 

Cidade/UF, *********de *********** de 2024. 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 

 

 

ANEXO – IV 

TERMO DE VISTORIA PRÉVIA 

 

A/C 

Agente de Contratação do Município de Dom Joaquim/MG 

Referente. Edital de Licitação nº 013/2024. 

 

 

A   empresa _______,   devidamente   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº _________, com   endereço   na   

_________, nº __, CEP _______, na cidade de _______, Estado de _____, telefone   (......),   e-mail: 
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_______, por intermédio de seu representante   legal,   o   Sr. ________, portador da carteira de 

identidade nº _____, expedida pela _____, CPF ______, DECLARA que, em atendimento à previsão 

contida no edital, realizou visita para fins de vistoria técnica ao local de execução do objeto, 

acompanhado de técnico, tendo tomado ciência de todas as condições locais para o cumprimento das 

obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade n°   _/_   _, as quais serão 

consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser apresentada. 

 

 

 

.............................. MG, ........... de de 2024 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

(Espaço a ser preenchido pelo representante da Prefeitura) 

Atestamos a visita técnica efetuada pelo interessado acima identificado na forma do previsto no edital. 

 
_____________________________ 

Assinatura/Secretaria de Obras 
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ANEXO – V 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO – RESPONSABILIDADE PELA NÃO VISTORIA 

(Preencher apenas se optar por não realizar a vistoria) 

 

A/C 

Agente de Contratação do Município de Dom Joaquim/MG 

Referente. Edital de Licitação nº 013/2024 

 

 

 

A   empresa _______,   devidamente   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº _________, com   endereço   na   

_________, nº __, CEP _______, na cidade de _______, Estado de _____, telefone   (......),   e-mail: 

_______, por intermédio de seu representante   legal,   o   Sr. ________, portador da carteira de 

identidade nº _____, expedida pela _____, CPF ______, DECLARA: 

 

• Que não visitou o local de execução do objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim, 

que CONCORDA com as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos; 

• Que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação; 

• Que possui pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos; 

• Que assume toda e qualquer responsabilidade pelas ocorrências surgidas em virtude da não 

verificação das condições dos locais de execução do objeto do processo; 

• Que assume o compromisso de honrar plenamente as exigências do instrumento, 

responsabilizando-se por manter integralmente a proposta, na forma da lei. 

 

............................, ...... de de2024. 

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa: 

................................................................................................  

RG: .................................... Órgão Expedidor: ...................... 

 

ANEXO – VI 
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TERMO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO 

ADEQUADOS E DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, BEM COMO 

DA QUALIFICAÇÃO DE CADA UM DOS MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA QUE SE 

RESPONSABILIZARÁ PELOS TRABALHOS 

Nome      da      empresa _______, CNPJ _____, endereço ______, CEP _______, telefone ____, por 

seu representante legal _________________, identidade nº  _______, CPF ____, para os fins de 

participação em Concorrência em epígrafe, do Município de Dom Joaquim/MG, sob as penas da lei, 

DECLARA o compromisso de: 

a) Disponibilizar todo o aparelhamento, equipamentos e materiais diversos necessários para a 

perfeita prestação do serviço, conforme detalhados no memorial descritivo do referido edital; 

b) Disponibilizar veículos apropriados para o serviço, obedecidas as especificações do edital e de 

acordo com a proposta técnica apresentada; 

c) Disponibilizar, pessoal técnico adequado para a realização do objeto da licitação, conforme 

relação abaixo, com a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos (citar os nomes do pessoal técnico disponível e qualificação de cada um).  

d) Disponibilizar o pessoal e o aparelhamento, necessários para o cumprimento do objeto, com 

qualidade e pontualidade, independente dos compromissos assumidos junto a outros contratantes, 

ciente da vedação da execução do objeto por terceiros, sob pena de responsabilização. 

 

Indicação da Equipe Técnica: ..................................................................  

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente, nos termos e sob as penas da lei. 

 

.............................. MG, ........... de de 2024 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO – VII 

 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E ANUÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO, CONTRATAÇÃO 

FUTURA  

 

 

Declaramos que o   profissional..............................................,   engenheiro/arquiteto, CREA/CAU   nº 

............, detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica exigido(s) pelo edital, apresentado (s) 

pela declarante, será o Responsável Técnico que acompanhará a execução do contrato, com a 

formalização futura de contrato de prestação de serviços, o qual será juntado aos autos deste processo 

licitatório, caso esta empresa logre vencer a presente licitação. 

 

.............................. MG, ........... de de 2024 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL INDICADO COMO RT 

 

[inserir nome do responsável técnico], residente e domiciliado à [inserir endereço completo], Engenheiro 

Civil/Arquiteto, RG [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação], CPF [inserir número] 

CREA/CAU [inserir número no respectivo Conselho Regional da Categoria Profissional], declaro que 

tenho pleno conhecimento do objeto da presente licitação, autorizo e aceito o exercício da função de 

Responsável Técnico no acompanhamento e execução dos serviços objeto desta licitação, caso a 

empresa logre vencer a presente licitação. 

 

 

Local, data e assinatura Responsável Técnico da Empresa 
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ANEXO VIII  

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO  AMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE DOM JOAQUIM, E 

______ 

 

O MUNICIPIO DE ____/MG, com sede na ________, n. _____, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob nº 

_______, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ____________, residente e domiciliada 

neste Município, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa_______, inscrita no CNPJ 

sob nº ______________, com sede na Rua ___________, n. ____, Bairro _____, município de _____-

MG, neste ato representado por ______________, doravante denominada de CONTRATADA, 

resolvem de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 

054/2023, consolidada, e Processo Licitatório nº 0013/2024, Modalidade Concorrência Eletrônica nº 

002/2024, celebrar o presente contrato nas cláusulas e condições a seguir: 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

A lavratura do presente contrato foi autorizada pela Autoridade Superior do município, a qual adjudicou 

o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultado da licitação, ato de    /   

/2024, o qual consta dos autos. 

 

CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SUJEIÇÃO DOS CONTRATANTES 

 

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e federal 

pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar o presente contrato, o qual será 

firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a 

devida publicidade ao ato. 

 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para .........................., nas 

condições estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos. 

1.2  Disposições Preliminares: 

1.2.1 Vinculam a este instrumento de contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.1 O Projeto Básico; 

1.2.1.2 O Edital de Licitação; 

1.2.1.3 A proposta do contratado; 

1.2.1.4 Os anexos dos documentos supracitados. 
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1.2.2 O responsável pela   execução   e   acompanhamento   da   obra   será   o   

engenheiro ............................................ portador do CREA/CAU nº ....................................................; 

1.2.2.1 Este profissional, responsável técnico, somente poderá ser substituído em caso de força maior, 

devidamente comprovado, devendo o contratado solicitar a substituição, justificada, e apresentar a 

mesma documentação de qualificação técnica exigida do profissional anterior, ficando a substituição 

condicionada à aprovação pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

2.1 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2.2 O modelo de gestão e fiscalização da execução deste contrato consta do Projeto Básico. 

2.2.1 DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO 

2.2.1.1 A Secretaria de Obras do Município será a responsável pela coordenação do objeto deste 

contrato. 

2.2.2 DO GESTOR DO CONTRATO 

2.2.2.1 Fica nomeado como Gestor do Contrato ___________, Secretário Municipal de Obras. 

2.2.3 DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DA OBRA 

2.2.3.1 Ficam nomeados os servidores/profissionais abaixo, que possuem amplo conhecimento técnico, 

para comporem a COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: 

a) Nome – Engenheiro Civil – Matrícula xxxxx 

b) nome – Engenheiro Civil – Matrícula xxxxx 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA. E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da publicação no PNCP, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, superior ao prazo de execução, com vistas ao 

cumprimento das obrigações acessórias. 

3.1.1 O prazo de vigência compreende o prazo de mobilização, prazo de execução, fiscalização, 

recebimento provisório e definitivo, liquidação e pagamento. 

3.1.2 O prazo de mobilização é de 15 dias a contar da publicação no PNCP. 

3.2 O prazo estimado para a execução do objeto é de 3 (três) meses a contar da ordem de 

serviços. 

3.3 Os prazos serão prorrogados automaticamente, quando o objeto não for concluído, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.3.1 Embora prorrogados automaticamente, o novo prazo de execução e de vigência deverão ser 

registrados, por meio de Termo de Apostilamento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 

vencimento, a fim de que haja o controle da execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1         Não será admitida a subcontratação do desautorizada do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (    ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

 

6.1 O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia a partir da apresentação da nota fiscal à 

Divisão de Contratos. 

6.1.1 Serão pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a competente liquidação. 

6.2 Demais disposições acerca do pagamento encontram-se definidos no Projeto Básico e anexos 

do Edital.  

6.3- No pagamento será aplicado o disposto no Decreto municipal nº 34/2023:   

 

Art. 1º Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de 
Dom Joaquim/MG, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou 
jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção 
do Imposto de Renda (IR). Com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234. de 11 de janeiro de 2012.  Alterações posteriores, observando 
as disposições deste Decreto. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 

contados da data do orçamento estimado, consolidado em Dezembro/2023. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 

base no SETOP do mês dezembro  do ano de 2023, desonerado. 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7 O reajuste será registrado por apostilamento. 

7.8 O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro poderá ocorrer, mediante requerimento, 

para restabelecer a relação que as partes pactuarem inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção da 
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equação formada quando da assinatura do contrato mantidas as condições efetivas da proposta, a teor 

do inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, havendo as devidas comprovações. 

7.8.1 Na análise do pedido de reequilíbrio deverá ser considerada a matriz de risco contratual, quando 

anexa ao ETP. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.9.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias; 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

8.1.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.16 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 
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8.1.17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.1.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos:  

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 

III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 

IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.1.16 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis 

9.1.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.18 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante 

9.1.20 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

9.1.21 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.22 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.23 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

9.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.25 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante, devidamente 

identificados por meio de crachá e apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.1.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 
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9.1.27 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 

9.1.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante; 

9.1.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.1.30 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; 

9.1.31 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação; 

9.1.32 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

9.1.33 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.1.34 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 

9.1.35 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente – CONAMA e demais legislação pertinente; 

9.1.36 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.1.37 Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/RRT, junto ao CREA/CAU-MG 

relativa à execução dos serviços contratados, na forma da lei da categoria; 

9.1.38 Fixar placa no canteiro de obras, CREA/CAU/MG, e ainda placa com identificação do 

empreendimento, segundo modelo fornecido pela Contratante, durante o período de duração da obra, 

devendo ser fixada no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ordem de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

11.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas neste 

contrato. 

11.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
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registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil 

11.3 Quando optar pelo seguro garantia, o contratado terá o prazo de 01 (um) mês, contado da data 

de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia e o 

prazo de vigência da apólice deverá ser de no mínimo 3 meses após o término da vigência do 

contrato, sendo que continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 

11.4 A garantia acompanhar as modificações referentes à vigência e valor do contrato, mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

11.5 Nos contratos de execução continuada, ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, será 

permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 desta Lei; 

11.6 Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, 

assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais exigidos como garantia; 

11.7 Na modalidade seguro garantia, a seguradora fica obrigada a, em caso de inadimplemento pelo 

contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

I) a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 

II) a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, 

será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

III) a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

11.8 Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

I) caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 

importância segurada indicada na apólice; 

II) caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice; 

11.9 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

11.10 Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações 

trabalhistas, previdenciárias ou sociais; 

11.11 A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa. de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

2% (dois por cento); 
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11.12 A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na 

execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 

CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 

11.13 A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da 

inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto 

contratado. 

11.14 Caso ocorra alteração do contrato ou a prorrogação da vigência, observadas as disposições 

constantes nos arts. 105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de 

termo aditivo/apostilamento, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por 

base o valor atualizado do contrato, no prazo máximo de 30 dias. 

11.15 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga-se a fazer a 

respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.16 Caso o contratado não providencie a adequação da garantia no prazo de até 25 dias corridos, a 

Administração fica autorizada a promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o 

limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia. 

11.16.1 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta 

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da 

multa aplicada. 

11.17 A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispões o art. 

100 da Lei nº. 14.133/2021. 

11.18 Será considerada extinta e liberada a garantia: 

11.18.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE de que 

a CONTRATADA cumpriu todas as obrigações contratuais; 

11.18.2 No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 

comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se não for prorrogado. 

13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

13.1.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3 Indenizações e multas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:   15.452.1503.1032 - MANUTENÇÃO PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DE RUAS E 

VIAS  PÚBLICA 

ELEMENTOS DE DESPESA:   4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

FICHA:    407 

FONTES:   1.500.000.0000/1.708.000.0000 /2.708.000.0000 

 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, sempre avaliadas pelo fiscal e gestor do contrato. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.2.1 No caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

16.2.2 O percentual dos acréscimos e supressões não poderá ser compensado, havendo a 

necessidade de cálculos distintos, demonstrados em planilhas 

16.3 A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, o limite 

previsto no item anterior. 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.5 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, no prazo de 20 dias úteis, como 

condição indispensável para a eficácia do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)  

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Mato Dentro/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 

 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as 

testemunhas abaixo assinados. 

 

Dom Joaquim/MG, de de 2024. 
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PREFEITO MUNICIPAL    CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

NOME      NOME 

CPF      CPF 
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ANEXO IX 

  

 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

Execução pavimentação em CBUQ (Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente) e trecho em bloco intertravado, com 

execução de base, sub-base e subleito no trecho da 

Rua Bela Vista, totalizando aproximadamente 5.600,00 

metros quadrados. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar estabelece os requisitos mínimos 

adequados a serem observados e os parâmetros e diretrizes a serem 

adotadas por empresa CONTRATADA PARA EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E TRECHO EM BLOCO INTERTRAVADO, 

COM EXECUÇÃO DE BASE, SUB-BASE E SUBLEITO NO TRECHO DA RUA BELA VISTA, 

TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 5.600,00 METROS QUADRADOS, sob a 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, com edifício-

sede localizado à Praça Cônego Firmiano, nº. 40 – Centro, CEP: 35.865-

000, Dom Joaquim/MG de modo a oferecer nível adequado de desempenho, 

atendendo às necessidades da CONTRATANTE, e ainda orienta, descreve e 

disciplina todos os procedimentos e critérios que deverão estabelecer 

o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de EXECUÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E TRECHO 

EM BLOCO INTERTRAVADO, COM EXECUÇÃO DE BASE, SUB-BASE E SUBLEITO NO 

TRECHO DA RUA BELA VISTA, TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 5.600,00 METROS 

QUADRADOS, sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dom 

Joaquim, com Edifício-sede localizado à Praça Cônego Firmiano, nº. 40 

– Centro, CEP: 35.865-000, Dom Joaquim/MG, nas quantidades e exigências 

estabelecidas neste documento. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A obra apresentada trata-se de uma execução pavimento em execução 

pavimentação em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e trecho 

em bloco intertravado, com execução de base, sub-base e subleito no 

trecho da Rua Bela Vista, totalizando aproximadamente 5.600,00 metros 
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quadrados, que tem por objetivo ofertar aos munícipes vias com situação 

de tráfego adequadas ao trânsito local.  

A Rua Bela Vista, via objeto da obra, está localizada em uma importante 

área residencial dentro dos limites de nosso Município. 

O Calçamento do trecho indicado em projeto melhorará o acesso do 

Munícipe a sua residência e diminuirá o assoreamento existente. 

A intenção é evitar o transtorno aos moradores que se utilizam desta 

via e principalmente para os moradores de frente a este trecho que 

convivem com lama nos dias de chuva e muita poeira nas épocas de 

estiagem. 

Portanto o calçamento visa solucionar este problema e finalmente dar 

complemento na sua totalidade dando ao leito carroçável o devido 

acabamento e cobrindo a via com pavimentação adequada recuperando os 

trechos com deficientes, além de proporcionar a execução de guias e 

sarjetas. 

Para complementar o referido objeto desta licitação, serão realizados 

em conjunto com a infraestrutura de pavimentação em CBUQ (Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente) e trecho em bloco intertravado, com 

execução de base, sub-base e subleito, a execução de tubulação nos 

pontos baixos da referida via, direcionando devidamente as águas 

pluviais para fora do leito carroçável. 

Portanto, conseguir realizar esta obra, significará uma importante 

infraestrutura urbana, que não só facilitará o acesso de pais e crianças 

que dependem desta via para chegar aos seus lares, mas também eliminando 

o problema nos dias de chuva e aumentado a segurança local, através da 

uniformidade do leito carroçável no seu trajeto por inteiro. 

 

4. ÁREA REQUISITANTE 
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ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 
Ederson Freitas da Silva 

 

5. METODOLOGIA 

A presente licitação será realizada por meio de processo licitatório, 

na modalidade de Concorrência Eletrônica, observado os dispositivos 

legais, notadamente os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

Em razão das características do serviço objeto desta licitação, a 

necessidade de contratação de empresa de engenharia especializada em 

execução de pavimentações, em virtude da sua natureza onde se deve 

seguir o projeto apresentado e onde é possível estimar previamente os 

itens e quantitativos a serem demandados pela obra, como regra e 

recomendação utilizou-se as planilhas de referências como base para 

elaboração do orçamento: SINAPI-MG, SEINFRA-MG, SICRO-MG e SUDECAP, por 

se tratar de instrumento que é indicado pelo Decreto nº 7.983 de 8 de 

abril 2013 e que estabelece regras e critérios para elaboração do 

orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados 

e executados com recursos dos orçamentos do município (recursos 

próprios – Fonte 00 e vinculados a programas cofinanciados por outras 

esferas de governo). 

A classificação das propostas será pelo critério de “MENOR PREÇO” 

ofertado sobre o PREÇO GLOBSL ,  considerando planilhas referências 

como: SINAPI-MG, SEINFRA-MG, SICRO-MG e SUDECAP, admitindo-se, no 

máximo 02 (duas) casas decimais.  

Será adotado um BDI referencial da obra/serviço de acordo com o modelo 

matemático simplificado proposto no Projeto Básico/Termo de Referência. 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 
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A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, 

na modalidade de Concorrência Eletrônica, usado sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

conforme consta no art. 29 da Lei Federal 14.133. 

Os serviços listados no presente documento serão realizados de acordo 

com o projeto apresentado à licitante para qual for adjudicado os 

serviços especificados, obterão apenas o direito a exclusividade de 

fornecimento até o término da vigência contratual. Isto posto, 

alertamos que esta Administração não se responsabiliza por eventuais 

prejuízos financeiros.  

Os serviços licitados deverão ser fornecidos imediatamente no local 

previsto no presente Estudo Técnico Preliminar, pelo valor de aprovado 

no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que 

venha a interferir no valor contratado.   

Fica assegurado o direito a licitante contratada ter seus preços 

reajustados, de modo a obter o equilíbrio econômico-financeiro, exceto 

quando o serviço tiver sido empenhado e/ou emitida a ordem de serviço.   

O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem às notas fiscais 

necessárias por prestação de serviço, haja vista que o mesmo dar-se-á 

mediante prestação por etapas previstas no cronograma físico-

financeiro. 

 

7. DA DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO 

Os serviços referentes à contratação em questão se enquadram como 

serviços comuns de engenharia e obras, ou seja, aqueles que configuram 

construção ou desenvolvimento de um projeto desde o começo.   
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Por este motivo, a vigência do futuro contrato poderá ser de 4 (quatro) 

meses, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, respeitado os dispostos nos arts. 106 e 107 da Lei n. 

14.133/2021.  

A Administração também terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, 

quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

Vale ressaltar que toda prestação de serviços contratado pelo Município 

não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação. 

 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A presente licitação deverá ser na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

do tipo menor preço sendo o seu julgamento sobre menor preço. 

ITEM QUANTIDADE 

EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE) E TRECHO EM BLOCO 

INTERTRAVADO, COM EXECUÇÃO DE BASE, 

SUB-BASE E SUBLEITO NO TRECHO DA RUA 

BELA VISTA. 

5.600,00 m2 

 

 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Dentre as soluções existentes no mercado e que se coadunem com as normas 

legais atinentes às compras públicas, seria possível: 
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1) realizar o serviço de pavimentação intertravada com lajotas 

hexagonais de concreto e drenagem pluvial da via;  

2) realizar o serviço de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da 

via;  

3) realizar o serviço de pavimentação com paver de concreto e drenagem 

pluvial da via.   

Como sabido, toda aquisição se constitui de pontos positivos e pontos 

negativos. Abaixo, além dos pontos de cunho eminentemente financeiro, 

tentar-se-á abordar as principais vantagens e desvantagens de cada 

solução até aqui encontradas.   

Na primeira hipótese, ou seja, realizar o serviço de pavimentação 

intertravada com lajotas hexagonais de concreto e drenagem pluvial da 

via, destacam-se as seguintes vantagens: 

a) Torna os serviços de manutenção de equipamentos de infraestrutura 

de outras concessionárias mais rápidos e de fácil acabamento, tais como 

tubulação de abastecimento de água, rede de esgotamento sanitário;  

b) A manutenção do próprio pavimento é mais rápida e de menor custo, 

visto que as peças podem ser trocadas individualmente ou retiradas 

individualmente para manutenção na base.  

c) A solução sempre tem boa aceitação dos moradores onde a mesma é 

implantada.    

Por outro lado, há de se considerar as desvantagens, sobretudo as 

imediatas, das quais destacam-se:   

a) É solução, geralmente, de custo mais alto que a pavimentação 

asfáltica; 
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b) Manutenção frequente: As lajotas de concreto tendem a se soltar e 

deslocar ao longo do tempo, o que resulta em um custo considerável de 

manutenção;  

b) Risco de desníveis: O deslocamento das lajotas cria desníveis na 

superfície da via, aumentando o atrito, podendo gerar um ruído 

excessivo, o que pode causar desconforto aos moradores e usuários das 

vias adjacentes;  

c) Deterioração estética: Com o tempo, as lajotas de concreto podem 

ficar desgastadas e manchadas, resultando em uma aparência menos 

atraente para as vias e áreas urbanas;  

As desvantagens acima indicadas implicam em recursos financeiros 

despendidos por parte do município não só na etapa de implantação da 

pavimentação, mas também nas constantes manutenções.   

Na segunda hipótese, ou seja, realizar o serviço de pavimentação 

asfáltica e drenagem pluvial da via, destacam-se as seguintes 

vantagens:   

a) A solução tem sempre boa aceitação dos moradores onde a mesma é 

implantada;  

b) Suavidade e conforto de condução: O asfalto proporciona uma 

superfície uniforme e suave, o que resulta em uma condução confortável 

para quem for utilizar a via;  

c) O processo da camada final da pavimentação é mais rápido.  

Por outro lado, há de se considerar as desvantagens, sobretudo as 

imediatas, das quais destacam-se:    

a) Torna os serviços de manutenção de equipamentos de infraestrutura 

de outras concessionárias menos ágeis e de difícil acabamento, tais 

como tubulação de abastecimento, rede de esgotamento sanitário;  
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b) A manutenção do próprio pavimento é mais demorada e tem maior custo, 

visto que as empresas que fazem o serviço de pavimentação asfáltica 

consideram pouco atrativos os serviços com pequenas áreas pelo custo 

da mobilização e desmobilização. 

As desvantagens acima indicadas implicam em grande tempo despendido, 

além do custo teoricamente imprevisível a curto prazo.   

Na terceira hipótese, ou seja, realizar o serviço de pavimentação com 

paver de concreto e drenagem pluvial da via, destacam-se as seguintes 

vantagens:   

a) Durabilidade e resistência condizentes com a via em questão;  

b) Custo muito parecido com a lajota hexagonal de concreto;  

c) Facilidade de reparo: Se um paver individual se danificar ou quebrar, 

ele pode ser facilmente substituído sem perturbar o restante da 

pavimentação. Isso permite manutenção localizada, resultando em menor 

tempo e custo de reparo;  

d) Torna os serviços de manutenção de equipamentos de infraestrutura 

de outras concessionárias mais rápidos e de fácil acabamento, tais como 

tubulação de abastecimento, rede de esgotamento sanitário;  

e) Proporciona um acabamento de melhor qualidade, comparado com a 

lajota, trazendo mais harmonia para essa região, onde encontramos uma 

área com um belo paisagismo, interagindo dessa forma para uma melhor 

estética no entorno.   

Por outro lado, há de se considerar as desvantagens, sobretudo as 

imediatas, das quais destacam-se:   

a) Tempo de instalação: A pavimentação com paver de concreto pode levar 

mais tempo para ser concluída em comparação com outros métodos, devido 

à necessidade de colocação individual dos blocos e ao processo de 

compactação;  

mailto:prefeitura@domjoaquim.mg.gov.br


 

 

 

 M U N I C ÍPIO D E D O M J O A Q U I M 
CNPJ Nº: 18.303.198/0001-48 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 
TELEFAX: (31) 3866-1212 e 3866-1399 - e-mail: prefeitura@domjoaquim.mg.gov.br 

 

b) Limpeza e manutenção: Os espaços entre os pavers podem acumular 

sujeira, detritos e ervas daninhas.   

Assim, considerando os dados até aqui levantados, bem como as 

características da via objeto do estudo, a segunda opção, que é realizar 

o serviço de pavimentação asfaltica e drenagem pluvial da via, por ora, 

ao que tudo indica, é a melhor solução a ser implantada na recuperação 

da via da Rua Bela Vista, considerando que se trata de via urbana e 

local onde a intervenção deve ser realizada de maneira mais rápida, 

para preservar as bases e o terreno natural, e porque se trata de via 

extensa e sem saída, por tanto, a pavimentação escolhida trará 

resultados importantes por preservar e impermeabilizar o solo trazendo 

estabilidade e direcionar o escoamento superficial para as saídas 

corretas, não obstante proporcionará menos impactos e transtornos aos 

moradores locais. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

A estimativa do valor da contratação é de R$ 1.718.366,13 (Um milhão 

setecentos e dezoito mil trezentos e setenta e seis reais e treze 

centavos), conforme planilha orçamentária anexo do Projeto Básico/Termo 

de Referência. 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A contratação de Empresa de Engenharia para execução pavimentação em 

CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) e trecho em bloco 

intertravado, com execução de base, sub-base e subleito no trecho da 

Rua Bela Vista, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) a partir dos seguintes requisitos: 

a) Definição do local dos serviços; 
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b) Definição dos serviços a serem executados: Após levantamentos 

verificou-se que os serviços a serem contratados serão, em suma, 

pavimentação CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) e trecho em 

bloco intertravado, com execução de base, sub-base e subleito no trecho 

da Rua Bela Vista, sendo a execução da obra pautada nos seguintes 

serviços: 

• Serviços Preliminares; 

• Terraplenagem/Calçamento 

• Meio Fio/Sarjeta; 

• Execução de Obras de Arte de drenagens; 

• Implantação de sinalização horizontal e vertical; 

A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de 

acordo com as normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma 

metodologia especial. Portanto, essas definições estarão pormenorizadas 

no Projeto Básico elaborado pela equipe técnica. 

Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução 

seja de 04 (quatro) meses. 

Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e 

delimitação dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha 

orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de 

levantamento de dados com vistas às necessidades da obra a ser 

executada. 

Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para 

conhecimento do local onde serão executados os serviços, dos acessos 

disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades que 

possam interferir na execução dos serviços. 
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12. JUSTIFICATIVA PARA O (NÃO) PARCELAMENTO  

O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista da 

eficiência técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista 

que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo 

administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração 

na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e 

observância de prazos com a concentração da responsabilidade da 

construção e garantia dos resultados. Ressalta-se que em obras com 

serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica 

em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediários e final de entrega da obra. 

Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja 

parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 

contratado. 

 

13. RESULTADOS PRETENDIDDOS  

Além de melhorar a trafegabilidade e segurança, a pavimentação em 

questão contribuirá com a mobilidade nesta localidade, considerando que 

o trecho em questão é anualmente apontando como ponto de interrupção 

de tráfego devida a lama nos períodos de chuva. Ademais, a pavimentação 

do trecho permitirá o escoamento superficial da drenagem de maneira 

mais satisfatória e criará uma camada impermeável trazendo maior 

proteção do solo na localizado, aumentando e favorecendo a segurança 

da população na referida rua.   

Pretende-se contratar serviços de pavimentação em pavimentação CBUQ 

(concreto betuminoso usinado a quente) e trecho em bloco intertravado 

em preços compatíveis com o mercado, utilizando-se as tabelas 

referenciais oficiais (SINAPI, SICRO, SEINFRA-MG e SUDECAP).  
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14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

A CONTRATADA deverá assegurar os recursos materiais necessários para a 

execução dos serviços que lhe forem demandados e utilizar as melhores 

práticas, capacidade técnica, materiais, recursos humanos e supervisão 

técnica e administrativa, a fim de garantir a qualidade dos serviços. 

Para tanto a CONTRATANTE permitirá o livre acesso das pessoas 

autorizadas da CONTRATADA, durante o horário de expediente, às 

dependências do órgão, desde que de devidamente identificadas. 

A Fiscalização acompanhará e cobrará da contratada o cumprimento das 

suas obrigações, no entanto, cabe a esta, a responsabilidade por todos 

os atos que cometer em discordância às exigências do edital e seus 

anexos, independente do acompanhamento realizado pelo Fiscal do 

Contrato. 

 

15. CONTRATAÇÃO CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a 

adjudicação do objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma vez 

que as licitantes deverão apresentar atestados de capacidade técnica 

para a realização do objeto a ser contratado. 

 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS DE TRATAMENTO  

Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a 

CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade e de natureza 

ambiental no fornecimento dos produtos e na contratação dos serviços, 

observando, no que for cabível, o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta 

o art. 5º da Lei nº 14.133/1993, para estabelecer critérios, práticas 
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e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

nas contratações realizadas pela administração pública federal, a 

Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, que versa sobre critérios de sustentabilidade 

ambiental na aquisição de bens, contratação ou obras pela Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e a Lei nº 12.305 de 

02 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos.  

Os materiais e equipamentos a serem utilizados nas edificações devem 

atender a critérios de sustentabilidade, tais como: segurança, 

durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, menor 

desperdício e menor impacto ambiental. Racionalizar o uso de 

substâncias potencialmente tóxicas e substitui-las, sempre que 

possível, por outras atóxicas ou de menor toxidade.  Usar produtos de 

limpeza que obedeçam às classificações e especificações determinadas 

pela ANVISA. 

De modo a mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo 

desenvolvimento dos serviços, a futura contratada deverá observar, 

entre outros: 

a) redução do uso de copos descartáveis quando da prestação dos serviços 

nas dependências do órgão; 

b) destinação de forma ambientalmente adequada dos materiais e 

equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços. 

c) realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela 

Administração, na fonte geradora, e a coleta seletiva do papel para 

reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos do Decreto nº 

5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 
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d) acondicionar adequadamente e de forma diferenciada, os resíduos 

sólidos reutilizáveis e recicláveis, para fins de disponibilização à 

coleta seletiva; 

e) adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de 

desperdícios e redução da poluição, tais como: racionalização do uso 

de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; substituição de 

substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

utilização de produtos de limpeza e conservação de superfícies e  

objetos inanimados que obedeçam às especificações determinadas pela 

ANVISA; racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água; 

A contratada deverá também: 

Realizar um treinamento interno para seus empregados, para redução de 

consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produtos 

de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de 

redução de desperdício e poluição; 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução dos serviços; Respeitar as Normas 

Brasileiras – NBR – publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT – sobre resíduos sólidos; Reciclagem/destinação 

adequada dos resíduos gerados nas atividades. 

Apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço. 

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou 

fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, 

de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o 
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tipo de fonte; quanto a resíduos da construção cível, seguir o que 

dispõe a Resolução CONAMA nº 307, de 5 de Julho de 2002. 

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR 10151 – 

Avaliação do Ruído em áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR 10152 – Níveis de Ruído para conforto acústico, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da 

Resolução CONAMA n° 01, 08/03/90, e legislação correlata. 

Embora os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação em 

discussão, sejam poucos e/ou ainda, sejam de baixo afetação podendo ser 

prevenidos e minimizados, poderá ser solicitado que a empresa vencedora 

apresente, caso seja fabricante, licença ambiental e certificado, 

emitidos por órgão competente, atestando a destinação dos resíduos 

industriais de acordo com exigências de âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

 

16. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Somente serão medidos os serviços efetivamente executados e concluídos, 

com os materiais e produtos já instalados, após a atestação pela 

fiscalização e não serão medidos para efeito de pagamento somente a 

entrega dos materiais/produtos. 

Somente será considerada a primeira medição, mediante apresentação pela 

CONTRATADA da Matrícula da Obra junto ao INSS, bem como a ART da 

obra/profissional responsável – engenheiro ou arquiteto, pois sem a 

apresentação completa destes documentos é que será procedida a análise 

da primeira medição. 
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17. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto – MATERIAIS, PRODUTOS e MÃO DE OBRA 

a serem empregados na execução e as condições mínimas a serem exigidas 

para a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS estão anexados no edital que serão 

publicadas como anexo e caso necessite, poderão ser gravadas em mídia 

eletrônica 

No edital e na referida MÍDIA ELETRÔNICA e nos ARQUIVOS DIGITAIS, 

constarão todo o conteúdo da descrição do objeto, tais como: o(s) 

projeto(s); memorial descritivo com todas as explicações necessárias 

para execução do serviço com emprego de materiais e produtos; 

localização para execução do objeto; planilha orçamentária com 

descrição e especificações dos itens com valores unitários e totais; 

composição do BDI; ISS (percentual local); cronograma físicofinanceiro. 

 

18. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Embora ainda não haja de modo formal, em âmbito municipal, de um plano 

de contratação anual, pela natureza de ser meio de sustentação às 

atividades de suporte do Município, a presente contratação é realizada 

anualmente, e se pode afirmar, ainda que indiretamente,  que está 

prevista na Lei Orçamentária Anual e no rol de aquisições anuais. 

 

19. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da solução ora tratada, ou seja, a execução da pavimentação 

intertravada, num primeiro momento, o principal requisito básico é que 

a empresa licitante tenha acervo técnico e profissionais habilitados 

para executar os serviços.   

a) Apresentar no mínimo um atestado de comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação – ATESTADO 
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DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em papel timbrado, com carimbo de identificação do 

assinante, afirmando e comprovando a licitante já ter fornecido 

satisfatoriamente itens idênticos ou similares ao objeto deste processo 

licitatório; 

ITEM QUANTIDADE 

LICITADA 

QUANTIDADE EXIGIDA 

NOS ATESTADOS 

EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO EM 

CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE) E TRECHO 

EM BLOCO INTERTRAVADO, COM 

EXECUÇÃO DE BASE, SUB-BASE 

E SUBLEITO NO TRECHO DA RUA 

BELA VISTA. 

5.600,00 m2 2.800,00 m2 

 

a.1) No atestado deverá constar também o endereço completo, se houver, 

do órgão/pessoa emitente, para eventuais esclarecimentos;    

a.2) Poderão ser somados atestados a fim de atingir a quantidade 

indicada no subitem anterior; 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (licitante) no Conselho de 

Classe competente DO DOMICÍLIO OU SEDE do Licitante, com validade na 

data da sessão pública, comprovando o registro ou inscrição da empresa 

licitante na entidade profissional competente, com indicação do 

responsável técnico; 

b.1) No caso de a empresa licitante não ser registrada no Conselho 

Competente de Minas Gerais, deverá ser providenciado o visto deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do Contrato;    
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c) Certidão atualizada de Registro de Pessoa Física do responsável 

técnico no Conselho de Classe Competente, com validade na data da sessão 

pública, comprovando o registro ou inscrição do profissional na 

entidade profissional competente.  

 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites 

estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Complementar nº 

147/2014, e deverá ter anuência prévia da fiscalização. 

 

21. ANÁLISE DE RISCOS 

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos 

dos riscos relacionados à contratação. 

Os riscos analisados foram organizados em duas categorias: 

a) Riscos que possam comprometer o sucesso dos processos de contratação. 

b) Riscos de gestão contratual. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência 

dos eventos, os possíveis danos potenciais em caso de acontecimento, 

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação 

de responsáveis por ação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise 

qualitativa e quantitativa. A análise qualitativa dos riscos é 

realizada por meio da classificação escalar da probabilidade e do 

impacto, conforme a tabela de referência a seguir. 

 

CLASSIFICAÇÃO VALOR 
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BAIXO 5,00 

MÉDIO 10,00 

ALTO 15,00 

Tabela 01: Escala qualitativa de classificação 

A análise qualitativa dos riscos consiste na classificação conforme a 

relação entre a probabilidade e o impacto, tal classificação resultará 

no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante 

a fase de planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta 

a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento responsável pela 

definição dos critérios quantitativos de classificação do nível de 

risco. 

 

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar 

em uma região da matriz probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-

se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo 

admite-se a aceitação do mesmo ou adoção das medidas preventivas, 

através do uso de controles de segurança. Se estiver na região amarela, 

entende-se como médio; e se estiver na região vermelha, entende-se como 

nível de risco alto. 

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, deve-se adotar 

obrigatoriamente os controles de segurança previstos. A tabela a seguir 

apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste 

documento.  
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ID RISCO RELACIONADO AO (À): P1 I2 
NÍVEL DO RISCO 

(P X I) 

R1 
Não aprovação do Planejamento da 

Contratação 
Processo de Contratação 5,00 15,00 75,00 

R2 
Morosidade na execução do processo 

licitatório 
Processo de Contratação 10,00 15 150,00 

R3 Falta de fornecedores Processo de Contratação 10,00 10 100,00 

R4 
Suspensão do licitatório em face de 

impugnações 
Processo de Contratação 5,00 15 75,00 

R5 
Ausência de recursos orçamentários ou 

financeiros 
Processo de Contratação 10,00 15 150,00 

R6 
Valores licitados superiores aos 

estimados para a solução 
Processo de Contratação   75,00 

R7 Licitação deserta Processo de Contratação   75,00 

R8 Incapacidade de execução do contrato Gestão Contratual   75,00 
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R9 
Incapacidade de atendimento a futuras 

expansões do contrato 

Gestão Contratual 
  50,00 

R10 

Inobservância dos procedimentos formais 

previstos no Edital sem comprometer a 

qualidade 

Gestão Contratual 

  25,00 

R11 Segurança das informações Gestão Contratual   225,00 

R12 Interrupção do serviço Gestão Contratual   225,00 

R13 Baixa qualidade no serviço prestado Gestão Contratual   100,00 

R14 Solução não operante Gestão Contratual   150,00 

Tabela 2: Tabela de relação de riscos identificados. 

LEGENDA:  

P1 – PROPABILIDADE; I2 – IMPACTO  

 

 

mailto:prefeitura@domjoaquim.mg.gov.br


 

 
 

 M U N I C ÍPIO D E D O M J O A Q U I M 
CNPJ Nº: 18.303.198/0001-48 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 
TELEFAX: (31) 3866-1212 e 3866-1399 - e-mail: prefeitura@domjoaquim.mg.gov.br 

 

RISCO 01: Não aprovação do Planejamento da Contratação 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso no processo de contratação 

Ação Preventiva:  

1 - Reuniões com autoridades superiores para alinhamento e aprovação 

dos estudos e planejamento; 

2 - Estabelecer procedimentos para que a área administrativa acompanhe 

a elaboração dos estudos e planejamento, evitando envios e devoluções 

do processo. 

Ação de Contingência: 

1 - Convocação de reunião extraordinária da equipe de planejamento para 

realização dos ajustes necessários para encaminhamento do processo. 

Responsáveis: Secretaria de Planejamento e Administração. 

 

RISCO 02: Morosidade na execução do processo licitatório 

Probabilidade: Médio 

Impacto: Alto 

Dano: Término do atual contrato e consequente interrupção do serviço; 

Indisponibilidade de serviços prestados aos usuários internos e a 

comunidade externa; Perda dos recursos financeiros. 

Ação Preventiva:  

1 - Reuniões com as áreas envolvidas para alinhamento; 

2 - Controle do cronograma da licitação por todas as áreas envolvidas. 

3 - Entregar todos os pré-requisitos da contratação de forma organizada 

e dentro dos prazos. 

Ação de Contingência: 

1 - Alocação de recursos humanos dedicados ao planejamento. 

Responsáveis: Secretaria de Planejamento e Administração. 

 

RISCO 03: Falta de fornecedores 
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Probabilidade: Médio 

Impacto: Médio 

Dano: Impossibilidade de atendimento dos serviços; Indisponibilidade 

de serviços prestados a comunidade externa. 

Ação Preventiva:  

1 - Consultar com antecedência Órgãos da Administração Pública 

municipal sobre a possibilidade de atender a atual demanda das 

secretarias requisitantes. 

Ação de Contingência: 

1 - Caso não se consiga identificar fornecedores que possam fornecer 

os serviços com as características de segurança e técnica de acordo com 

o que rege a atual legislação, ou se os existentes não puderem fornecer 

o serviço por qualquer motivo, deve-se realizar a contratação com 

fornecedor que mais se aproxime do desejado e tomar as devidas 

providências administrativas para justificar o não cumprimento da 

legislação. 

Responsáveis: Secretarias requisitantes. 

 

RISCO 04: Suspensão do licitatório em face de impugnações 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: Alto 

Dano: Secretarias sem acesso à Internet e sem possibilidade de prestar 

serviço; Indisponibilidade de serviços prestados a comunidade externa; 

Comprometimento dos serviços prestados pela prefeitura dada a 

indisponibilidade do serviço. 

Ação Preventiva:  

1 - Elaboração do planejamento da contratação considerando soluções 

similares em outros órgãos. 

2 - Definição dos critérios com respaldo na jurisprudência dos órgãos 

de controle; 

3 - Verificação do teor de impugnações e recursos em contrações 

similares; 

4 - Estrita observância às recomendações da área jurídica do Órgão 

Ação de Contingência: 
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1 - Alocação integral da equipe de contratos na resposta e mitigação 

das causas que originaram a suspensão do processo licitatório. 

2 - Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo 

licitatório; 

Responsáveis: Secretaria de Planejamento e Administração. 

 

RISCO 05: Ausência de recursos orçamentários ou financeiros 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano: Não execução da contratação e consequente interrupção do serviço 

atual; Indisponibilidade de serviços prestados a comunidade externa. 

Ação Preventiva:  

1 - Diálogo prévio e gestão com as áreas responsáveis com vistas a 

provimento dos recursos necessários a contratação. 

2 - Reserva de recursos financeiros; 

Ação de Contingência: 

1 - Prover meios para viabilização da aquisição. 

Responsáveis: Secretarias requisitantes e Secretaria de Fazenda. 

 

RISCO 06: Valores licitados superiores aos estimados para a solução 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Comprometimento da economicidade da contratação; Não adjudicação 

do objeto. 

Ação Preventiva:  

1 - Repassar as estimativas de custos estimados do estudo técnico ao 

integrante administrativo e requisitante. 

2 - Solicitar aos principais provedores do serviço que enviem planilha 

de custos estimados para o objeto da contratação; 

Ação de Contingência: 

mailto:prefeitura@domjoaquim.mg.gov.br


 

 
 

 M U N I C ÍPIO D E D O M J O A Q U I M 
CNPJ Nº: 18.303.198/0001-48 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 
TELEFAX: (31) 3866-1212 e 3866-1399 - e-mail: prefeitura@domjoaquim.mg.gov.br 

 

1 - Não havendo possibilidade de redução do valor negociado, deve-se 

suspender o certame com vistas a reexame da solução mais econômica. 

Responsáveis: Secretarias requisitantes e Secretaria de Administração 

de Planejamento. 

 

RISCO 07: Licitação deserta 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Não adjudicação do Edital. 

Ação Preventiva:  

1 - Maior interlocução com os fornecedores do serviço. 

Ação de Contingência: 

1 - Alocação integral da equipe de contratos na resposta e mitigação 

das possíveis causas. 

Responsáveis: Secretaria de Administração de Planejamento. 

 

RISCO 08: Incapacidade de execução do contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso na prestação do serviço; Não entrega do serviço; Entrega 

com qualidade inferior à exigida. 

Ação Preventiva:  

1 - Definição de níveis de serviços baseados em contratações similares 

e em conformidade com a necessidade das secretarias. 

2 - Acompanhamento e verificação de qualidade do serviço prestado; 

3 - Prever responsabilidade da Contratada por danos decorrentes da 

instalação ou mal funcionamento do serviço; 

4 - Estabelecimento de níveis de serviço com critérios objetivos de 

avaliação. 
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Ação de Contingência: 

1 - Aplicação das sanções cabíveis e previstas no edital em caso de não 

atendimento aos níveis de serviço. 

Responsáveis: Secretaria de Administração de Planejamento, fiscais e 

gestores dos contratos. 

 

RISCO 09: Incapacidade de atendimento a futuras expansões do contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Dano: Indisponibilidade dos serviços a serem incorporados. 

Ação Preventiva:  

1 - Prever uma solução escalável durante o processo de planejamento da 

contratação. 

Ação de Contingência: 

1 - Aplicar sanções previstas no edital. 

Responsáveis: Secretaria de Administração de Planejamento, fiscais e 

gestores dos contratos. 

 

RISCO 10: Inobservância dos procedimentos formais previstos no Edital 

sem comprometer a qualidade 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Baixo 

Dano: Prejuízo na instrução processual. 

Ação Preventiva:  

1 - Auxiliar na instrução da indicação dos integrantes da equipe de 

fiscalização antes da assinatura do contrato. 

2 - Acompanhamento da execução do contrato e atuação pró-ativa dos 

fiscais. 

Ação de Contingência: 

1 - Aplicar sanções previstas no edital. 
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Responsáveis: Secretaria de Administração de Planejamento, fiscais e 

gestores dos contratos. 

 

RISCO 11: Segurança das informações 

Probabilidade: Alta 

Impacto: Alto 

Dano: Comprometimento da confidencialidade de informações sensíveis; 

Divulgação de informações restritas e protegidas. 

Ação Preventiva:  

1 - Definir camadas de segurança e políticas efetivas no edital para o 

controle apropriado da segurança. 

Ação de Contingência: 

1 - Acionar os fiscais do contrato para tratamento da ocorrência. 

2 - Aplicação das sanções previstas no Edital 

Responsáveis: Secretaria de Administração de Planejamento, fiscais e 

gestores dos contratos. 

 

RISCO 12: Interrupção do serviço 

Probabilidade: Alta 

Impacto: Alto 

Dano: Paralisação na prestação de serviços que dependem da 

disponibilidade dos canais contratados; Atraso ou não envio de 

informações importantes a serviços disponibilizados pelo Órgão. 

Ação Preventiva:  

1 - Definir coerentemente níveis de serviços que devem ser executados 

pelo provedor do serviço. 

2 - Acompanhar e fiscalizar constantemente os níveis de serviço 

executados; 

3 - Definir plano de contingência para serviços que são críticos para 

o Órgão. 

Ação de Contingência: 
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1 - Aplicação das sanções previstas no Edital. 

2 - Acionar CONTRATADA para normalização imediata de possíveis 

problemas. 

Responsáveis: Secretaria de Administração de Planejamento, fiscais e 

gestores dos contratos. 

 

RISCO 13: Baixa qualidade no serviço prestado 

Probabilidade: Média 

Impacto: Médio 

Dano: Paralisação na prestação de serviços que dependem de uma boa 

qualidade do serviço. 

Ação Preventiva:  

1 - Definir coerentemente níveis de serviços que devem ser executados 

pelo provedor do serviço. 

2 - Acompanhar e fiscalizar constantemente os níveis de serviço 

executados; 

3 - Definir plano de contingência para serviços que são críticos para 

o Órgão. 

Ação de Contingência: 

1 - Notificar o fornecedor e acompanhar seus esforços para normalizar 

os níveis mínimos de serviço. 

2 - Aplicação das sanções previstas no Edital. 

Responsáveis: Secretaria de Administração de Planejamento, fiscais e 

gestores dos contratos. 

 

RISCO 14: Solução não operante 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano: Paralisação na prestação de serviços por não implantação da 

solução. 

Ação Preventiva:  
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1 - Definir coerentemente um cronograma de implantação da solução. 

2 - Acompanhar e fiscalizar constantemente o cronograma de execução; 

Ação de Contingência: 

1 - Advertir à CONTRATADA. 

2 - Aplicação das sanções previstas no Edital. 

Responsáveis: Secretaria de Administração de Planejamento, fiscais e 

gestores do contrato. 

 

22. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 

RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida do ponto 

de vista técnico e gerencial do contrato, sendo necessária análise de 

viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades 

competente para que ela possa tomar ciência do ato e as providências 

cabíveis. 

 

 

 

____________________________________________ 

Ederson Freitas da Silva 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Keoman Tárik Nascimento  

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Engenheiro Civil – Crea-MG: 206.059/D 
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ANEXO X – ART “BELA VISTA” – Disponibilizado separadamente.   

ANEXO XI – PROJETO “BELA VISTA” – Disponibilizado separadamente.   

ANEXO XII- BDI “BELA VISTA” – Disponibilizado separadamente.   

ANEXO XIII- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTO “BELA VISTA” – Disponibilizado 

separadamente.   

ANEXO XIV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO “BELA VISTA”  – Disponibilizado 

separadamente.   

ANEXO XV –CRONOGRAMA DE EVENTOS “BELA VISTA”  – Disponibilizado separadamente.   

ANEXO XVI- QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTO “BELA VISTA”  – Disponibilizado 

separadamente.   

ANEXO XVII- RELATORIO RESUMO DO EMPREENDIMENTO “BELA VISTA”  – Disponibilizado 

separadamente.   

ANEXO XVIII – PROJETO BÁSICO “BELA VISTA.” – Disponibilizado separadamente.   
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PROJETO BÁSICO/ 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE) E TRECHO EM BLOCO INTERTRAVADO, 

COM EXECUÇÃO DE BASE, SUB-BASE E SUBLEITO NO TRECHO 

DA RUA BELA VISTA, TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 

5.600,00 METROS QUADRADOS. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência/Projeto Básico – (TR/PB) estabelece os 

requisitos mínimos adequados a serem observados e os parâmetros e 

diretrizes a serem adotadas por empresa CONTRATADA PARA EXECUÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E TRECHO 

EM BLOCO INTERTRAVADO, COM EXECUÇÃO DE BASE, SUB-BASE E SUBLEITO NO 

TRECHO DA RUA BELA VISTA, TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 5.600,00 METROS 

QUADRADOS, sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dom 

Joaquim, com edifício-sede localizado à Praça Cônego Firmiano, nº. 40 

– Centro, CEP: 35.865-000, Dom Joaquim/MG de modo a oferecer nível 

adequado de desempenho, atendendo às necessidades da CONTRATANTE, e 

ainda orienta, descreve e disciplina todos os procedimentos e 

critérios que deverão estabelecer o relacionamento técnico entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de EXECUÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E TRECHO 

EM BLOCO INTERTRAVADO, COM EXECUÇÃO DE BASE, SUB-BASE E SUBLEITO NO 

TRECHO DA RUA BELA VISTA, TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 5.600,00 METROS 

QUADRADOS, sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dom 

Joaquim, com Edifício-sede localizado à Praça Cônego Firmiano, nº. 40 

– Centro, CEP: 35.865-000, Dom Joaquim/MG, nas quantidades e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A obra apresentada trata-se de uma execução pavimento em execução 

pavimentação em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e trecho 

em bloco intertravado, com execução de base, sub-base e subleito no 
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trecho da Rua Bela Vista, totalizando aproximadamente 5.600,00 metros 

quadrados, que tem por objetivo ofertar aos munícipes vias com 

situação de tráfego adequadas ao trânsito local.  

A Rua Bela Vista, via objeto da obra, está localizada em uma 

importante área residencial dentro dos limites de nosso Município. 

O Calçamento do trecho indicado em projeto melhorará o acesso do 

Munícipe a sua residência e diminuirá o assoreamento existente. 

A intenção é evitar o transtorno aos moradores que se utilizam desta 

via e principalmente para os moradores de frente a este trecho que 

convivem com lama nos dias de chuva e muita poeira nas épocas de 

estiagem. 

Portanto o calçamento visa solucionar este problema e finalmente dar 

complemento na sua totalidade dando ao leito carroçável o devido 

acabamento e cobrindo a via com pavimentação adequada recuperando os 

trechos com deficientes, além de proporcionar a execução de guias e 

sarjetas. 

Para complementar o referido objeto desta licitação, serão realizados 

em conjunto com a infraestrutura de pavimentação em CBUQ (Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente) e trecho em bloco intertravado, com 

execução de base, sub-base e subleito, a execução de tubulação nos 

pontos baixos da referida via, direcionando devidamente as águas 

pluviais para fora do leito carroçável. 

Portanto, conseguir realizar esta obra, significará uma importante 

infraestrutura urbana, que não só facilitará o acesso de pais e 

crianças que dependem desta via para chegar aos seus lares, mas 

também eliminando o problema nos dias de chuva e aumentado a 

segurança local, através da uniformidade do leito carroçável no seu 

trajeto por inteiro. 
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A – TRECHO DA RUA BELA VISTA; 

INÍCIO: LATITUDE: 18°57'54.85"S / LONGITUDE: 43°15'10.23"O 

FINAL INTERM.: LATITUDE: 18°58'00.10"S/ LONGITUDE: 43°14'54.23"O 

FINAL: LATITUDE: 18°57'53.67"S / LONGITUDE: 43°14'42.12"O 

EXTENSÃO MÉDIA DO TRECHO: 500 METROS 

LARGURA MÉDIA DO TRECHO 4 A 4,50 METROS 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO TRECHO ONDE SERÁ EXECUTADOS OS SERVIÇOS 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços descritos neste Termo de Referência enquadram-se na 

categoria de bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, conforme definição do 

parágrafo único, do art. 6°, alínea XIII, da Lei nº 14.133/2021, por 

possuírem padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado.  

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 

Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 
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legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 

abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

 

5. DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 

Trata-se da recuperação de pavimentos viários – com remoção da 

pavimentação em bloquete sextavado e execução de pavimento em asfalto 

do tipo (CBUQ) na região central da cidade de Dom Joaquim-MG. 

Os serviços deverão ser executados atendendo às normas técnicas 

vigentes e as recomendações técnicas de reparação e conservação de 

pavimentos viários – Operação Tapa Buracos e Recapeamento, em ruas 

com pavimentação, seguindo a seguinte metodologia: 

 Remoção do pavimentação em bloquete sextavado com execução de 

escavação dos materiais e solos contaminados e inadequados; 

 Preparo da superfície, inclusive com a varrição das bordas e 

remoção dos detritos (pó, terra, pedras, lama, água, etc.); 

 Tratamento de base, sub-base e sub-leito, com remoção de 

materiais com CBR/ISC inadequados, remoção de solos 

contaminados; 

 Realização de reforços de base, sub-base e sub-leito com 

reposição de materiais com CBR/ISC adequados ao local, 

homogeneação e compactação do novo material; 

 Execução de pintura de ligação com emulsão; 

 Aplicação de concreto asfáltico 

 Compactação com rolo compactador ou placa vibratória: 

 Remoção do material excedente e restos de entulho; 

 Os resíduos oriundos dos serviços de limpeza do local, deverão 

ser recolhidos e retirados imediatamente após a conclusão dos 

trabalhos, não podendo permanecer no local após o a completa 

execução do serviço; 
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 A remessa, a descarga e o transporte e a disposição final dos 

resíduos deverá ser efetuada pela Contratada e a descarga em 

local indicado pela Prefeitura Municipal de Dom Joaquim-MG; 

 Medição da área pavimentada, para constar na ficha de produção 

diária; 

 Demais métodos executivos pertinentes, aplicáveis aos leitos 

carroçáveis, previstos nas normas técnicas em vigor à época da 

execução dos serviços. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 Prova de Registro da Empresa no CREA ou CAU (conforme o caso), 

em ramo de atividade compatível com o objeto da Licitação; 

 Comprovação de vínculo junto a Empresa, do profissional 

destacado por ela para responsabilidade técnica das obras; 

 Certidão de registro junto ao CREA ou CAU do responsável 

técnico; 

 Atestado(s) de que o profissional, comprovadamente integrante 

do quadro profissional da licitante, na qualidade de 

responsável técnico, executou serviços e obras da mesma 

natureza dos aqui licitados. 

 

7. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  

O fornecimento de materiais e equipamentos será de responsabilidade 

da EMPRESA contratada. 

A EMPRESA contratada deverá colocar na obra, em tempo hábil, os 

materiais e os equipamentos necessários para que a execução dos 

trabalhos se inicie e se desenvolvam de acordo com o cronograma 

físico da obra. Todos os materiais utilizados na execução das obras 

deverão atender as normas da ABNT, conforme predispõe o memorial 

descritivo. 
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Caso a fiscalização verifique o não cumprimento das normas da ABNT ou 

das especificações, os materiais fornecidos serão rejeitados, ficando 

a EMPRESA contratada obrigada a substituí-los sem qualquer ônus 

adicional para a Prefeitura Municipal de Dom Joaquim-MG. A despesa 

decorrente dos testes de qualidade correrá por conta exclusiva da 

EMPRESA contratada, sempre que os resultados recomendarem a rejeição 

do material ou do equipamento. 

 

8. PLANO DE EXECUÇÃO DA OBRA  

EMPRESA contratada, após a assinatura do contrato, receberá ordem de 

serviço da atividade que irá desenvolver. Antes do início dos 

trabalhos deverá apresentar o Plano de Execução e Desenvolvimento de 

Obra, juntamente com o Cronograma de Desembolso Mensal, que visa 

garantir a minimização de possíveis interferências das obras em 

relação ao sistema de esgotamento existente e outros sistemas (águas 

pluviais, abastecimento, telefonia e eletrificação). 

Esse plano deverá conter:  

 Descrição e detalhamento dos processos executivos (incluindo 

utilização de equipamentos, materiais e pessoal); 

 Descrição do sistema de controle de qualidade dos serviços e 

materiais que serão utilizados na obra. 

 Mapeamentos de possíveis pontos ao longo da execução da obra os 

quais não foram previstos, mas que serão essenciais ao conjunto 

da obra, e neste caso apresentar proposta técnica para garantir 

a eficiência, durabilidade e qualidade da obra como todo, de 

forma que estes acréscimos possam ser aditivados dentro do que 

prevê a lei, ou executados sem ônus à prefeitura municipal. 
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9. EFETIVO E CONTRATAÇÕES  

A CONTRATADA deverá designar um preposto, denominado Encarregado 

Geral, com capacidade e conhecimento técnico para representar a 

empresa junto à CONTRATANTE. 

Ao preposto designado pela CONTRATADA caberá transmitir ao Setor de 

Fiscalização da CONTRATANTE todas as informações de serviços 

planejados e em andamento, bem como, os documentos e informações 

relevantes à execução dos serviços. 

À CONTRATADA caberá durante todo o período de contrato, manter a 

qualquer momento, profissionais capazes de executar com 

responsabilidade e qualidade os serviços solicitados pela CONTRATANTE 

e abrangidos neste Termo de Referência, podendo, para tanto, efetuar 

subcontratação de empresas e/ou pessoa física especializada, mediante 

apresentação de contrato ao Setor de Fiscalização para registro. 

A CONTRATADA se compromete, não sendo requisito obrigatório, a captar 

para execução das manutenções descritas neste Termo de Referência 

mão-de-obra local, exceto na ausência de profissionais qualificados 

e/ou sem experiência adequada à execução das atividades. 

Ficará a cargo da CONTRATADA disponibilizar, a qualquer momento, ou 

quando necessário à execução das manutenções descritas neste Termo de 

Referência, os equipamentos e ferramentas, indispensáveis às 

atividades, para uso individual ou coletivo. 

A CONTRATADA poderá optar, caso julgue conveniente, pela locação de 

ferramentas ou equipamentos para atender às demandas da CONTRATANTE, 

não podendo, entretanto, em nenhuma hipótese justificar os atrasos 

e/ou paralisações de serviços por falta de ferramentas ou 

equipamentos. 
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10. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

/INDUVIDUAL (EPC/EPI) 

Os empregados devem se apresentar devidamente uniformizados e 

identificados por meio de Crachás que apresentem nome e função 

desempenhada. 

O fornecimento dos uniformes e equipamentos de proteção individual 

são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, bem como, a 

manutenção das peças em quantidade suficiente, de boa qualidade e em 

perfeito estado de conservação. 

É dever da CONTRATADA cumprir e fazer cumprir todas as disposições 

legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, 

realizar as devidas sinalizações e garantir um ambiente seguro aos 

funcionários, veículos e transeuntes, responsabilizando-se por danos 

causados em virtude da ação, omissão ou erro de execução no que diz 

respeito à legislação vigente. 

A CONTRATADA deverá manter o seu pessoal engajado na execução dos 

serviços, com adequado uniforme e equipamento de proteção individual 

e coletiva de segurança. 

A CONTRATADA deverá fazer inspeção periódica nos equipamentos de 

proteção individual e coletiva, bem como da sua utilização, retirando 

de circulação aqueles que estiverem sem condições seguras de uso. 

À CONTRATADA caberá garantir o cumprimento das Normas 

Regulamentadoras que abrangem ou tratam sobre a segurança do trabalho 

a cerca dos serviços de manutenção a serem prestados. 

 

11. FISCALIZAÇÃO 

Compete a Prefeitura Municipal de Dom Joaquim-MG proceder à 

fiscalização dos serviços. Tal fiscalização se fará por meio de 
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funcionários próprios ou contratados (quando necessário), aos quais a 

EMPRESA contratada deverá facilitar o acesso ao local da obra e 

prestar informações e esclarecimentos necessários para atender às 

solicitações ou determinações da Prefeitura Municipal de Dom Joaquim. 

O responsável pela fiscalização terá poderes para emitir Ordens de 

Serviço, acompanhar a execução das obras, verificar se a execução 

está em acordo com as normas aplicáveis, se os materiais estão dentro 

do padrão de qualidade, conforme as normas ABNT ou outras, advertir a 

EMPRESA no caso de atraso na entrega dos serviços já definidos no 

cronograma físico, analisar e decidir, juntamente com a equipe de 

fiscalização sobre as proposições de possíveis alterações pela 

EMPRESA contratada. 

A equipe de fiscalização terá poderes para verificar se as 

especificações e técnicas sendo cumpridos; analisar e decidir sobre 

proposições da EMPRESA contratada que visem melhorar a execução da 

obra; fazer advertências quanto às falhas da EMPRESA contratada; 

solicitar o reparo dos serviços inadequadamente executados e propor 

aplicação de multas. 

A existência da fiscalização, não exime a EMPRESA da responsabilidade 

de execução do serviço de qualidade, conforme os padrões de normas 

técnicas brasileiras, respondendo a EMPRESA, pelos métodos 

construtivos utilizados nos serviços, assim como pelos materiais 

neles empregados. 

De igual maneira, a EMPRESA contratada responde integralmente pela 

segurança do pessoal na obra. 

Será agendada pela Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, uma reunião 

para apresentação da equipe de fiscalização à EMPRESA e também para 

acerto dos procedimentos de acompanhamento da execução da obra e do 

preenchimento do Diário de Obras. 
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Nos casos de rejeição de obras de engenharia, as despesas decorrentes 

dos testes de qualidade correrão por conta exclusiva da EMPRESA 

executora. 

 

12. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A EMPRESA contratada deverá fazer duas ART's para obra, uma em nome 

de quaisquer dos seus Responsáveis Técnicos, anexando a Certidão de 

Quitação e Registro da Pessoa Jurídica junto ao CREA, e outra em nome 

do engenheiro que efetivamente executará a obra. Caso o Responsável 

Técnico geral da empresa seja o engenheiro que conduzirá a obra, a 

segunda anotação fica naturalmente suprimida desde que seja garantida 

a sua permanência na obra. 

 

13. RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRA (RDO) 

A EMPRESA executora deverá preencher diariamente e apresentar à 

fiscalização até o 1º dia útil seguinte, o Relatório Diário de Obra 

(RDO) a partir do primeiro dia de obra, devidamente assinado pelo 

Arquiteto/Engenheiro Residente e pelo Fiscal, da Prefeitura Municipal 

de Dom Joaquim. 

O Relatório Diário de Obra (RDO) será o documento para comunicação de 

fatos, ocorrências, solicitações, análises e avaliações referentes à 

execução e bom andamento da obra. Qualquer pleito ou reivindicação, 

proposição ou mesmo reclamação, sequer serão analisados sem o 

histórico do caso devidamente registrado. 

O Diário deverá ser de fácil acesso à Fiscalização. A não 

apresentação do Relatório Diário de Obra (RDO) impedirá a tramitação 

das medições. 

Devem ser registrados no Relatório Diário de Obra (RDO): 
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 O efetivo da obra, os equipamentos utilizados, a descrição dos 

serviços executados e a produção do dia. 

 Atas de reuniões, solicitações de serviços de documentos e de 

providências, bem como advertências, nome de visitantes às obras 

ou ainda observações de qualquer natureza. 

 

14. ORDEM DE SERVIÇOS 

A Prefeitura Municipal de Dom Joaquim emitirá Ordem de Serviço (OS) 

para início das obras. 

A emissão da OS somente poderá ser efetuada caso a EMPRESA contratada 

apresente o Certificado de Inscrição da obra junto ao Cadastro 

Específico do INSS - CEI, devidamente registrado em seu nome. 

O certificado do CEI, que identifica a EMPRESA pela denominação e 

pelo seu número do CNPJ (CGC), deverá ficar disponível no canteiro de 

obras, juntamente com a relação dos empregados que ali prestam 

serviços. 

A Ordem de Serviço deverá ser obrigatoriamente assinada sobre 

carimbo, pelo representante legal da EMPRESA contratada e da 

Prefeitura Municipal de Dom Joaquim. 

 

15. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Ao ser emitida a Ordem de Serviço inicial, a EMPRESA contratada 

deverá cumprir as exigências iniciais de mobilização, estruturação e 

adequação de acordo com as características e porte da obra. 

A EMPRESA contratada dará aos trabalhos o andamento necessário, de 

modo a respeitar os prazos parciais indicados no cronograma e o prazo 

contratual para a conclusão das obras. 
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O cronograma de execução dos serviços contratados poderá ser 

modificado de comum acordo entre a Prefeitura Municipal de Dom 

Joaquim e a EMPRESA contratada, sem alteração do prazo contratual, a 

fim de se obter melhor aproveitamento do tempo ou para atender a 

circunstâncias inesperadas. 

Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega 

poderão ser alterados, mantendo as demais cláusulas do contrato e 

assegurando a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 

desde que ocorram alguns dos seguintes motivos, devidamente 

formalizados no processo: 

 Alteração dos serviços inicialmente propostos ou especificações 

pela Prefeitura Municipal de Dom Joaquim; 

 Ocorrência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 

execução do contrato; 

 Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 

trabalho por ordem e interesse da Prefeitura Municipal de Dom 

Joaquim; 

 Variação dos quantitativos inicialmente previstos no contrato, 

nos limites permitidos por lei; 

 Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Prefeitura de Dom Joaquim em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

 Omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura do 

Município de Dom Joaquim, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato sem prejuízo das sanções 

legais aplicáveis aos responsáveis. 

A apresentação do cronograma deverá: 

 Conter medição e aferição no final do prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, guardando conformidade com a execução das obras; 
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16. MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

Somente serão medidas etapas efetivamente executadas. As medições 

seguirão o fluxo de desembolso apresentado no cronograma financeiro 

proposto pela Prefeitura Municipal de Dom Joaquim. 

A primeira medição será efetuada somente após a apresentação da 

documentação exigida pelo INSS, para essa natureza de contrato, além 

da apresentação das respectivas (ART’s/RRT’s) junto ao CREA/CAU. 

As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a 

cargo da EMPRESA, somente serão efetuadas após a aplicação ou 

assentamento dos mesmos. 

Procedimentos para a tramitação das medições dos serviços na fase 

intermediária: 

 Os serviços serão medidos conforme executados das etapas da 

obra na obra; 

 As memórias de medição deverão ser encaminhadas à equipe de 

Fiscalização da Prefeitura municipal de Dom Joaquim, por meio 

digital em formato de planilha e meio físico impresso; 

 Após a aprovação da medição a equipe de FISCALIZAÇÃO da 

Prefeitura Municipal de Dom Joaquim solicitará a apresentação 

da nota fiscal correspondente à EMPRESA contratada; 

 A documentação, juntamente com anexos, será encaminhada à 

Diretoria Técnica da Prefeitura Municipal de Dom Joaquim para 

as providências relativas ao pagamento. 

 Todas as medições deverão ser entregues, juntamente com os 

documentos relacionados (relatório fotográfico, RDO e memória 

de cálculo) devidamente carimbados e assinados pelos 

Engenheiros ou Arquitetos da EMPRESA contratada e da Prefeitura 

Municipal de Dom Joaquim. 
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O pagamento será efetuado em até 30 dias após apresentação da nota 

fiscal. 

 

17. DOS PREÇOS 

No preço proposto, deverão estar incluídos todos os custos referentes 

aos materiais, equipamentos e execução dos trabalhos contratados, 

incluindo os custos diretos e indiretos, impostos, taxas e todas as 

parcelas que representem encargos e componham o BDI, ou seja, toda e 

qualquer despesa necessária para a perfeita execução do contrato. O 

BDI adotado foi de 23,97%. 

O preço dos materiais e serviços das obras foi referenciado a partir 

dos preços de base da SEINFRA – 10/2022, SINAPI 12/2023 SICRO 

06/2022. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos; 

b) Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos 

ou irregularidades encontradas na execução dos serviços; 

c) Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos 

serviços; 

d) Serão realizadas visitas pela contratante ou prepostos devidamente 

qualificados, que terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do 

andamento dos serviços prestados; a medição dos serviços concluídos, 

especialmente ao final da obra. 
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19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, 

bem como manter em dia as obrigações sociais e salariais dos 

empregados; 

b) Assegurar, durante a execução, a proteção e conservação dos 

serviços prestados; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

imediatamente, às suas expensas no todo ou na parte, objeto do 

contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorporações 

resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente 

das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 

d) Permitir e facilitar à Fiscalização ou Supervisão do Município a 

inspeção da obra, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os 

esclarecimentos solicitados; 

e) Participar à Fiscalização ou Supervisão do Município a ocorrência 

de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão 

dos serviços, no todo ou me parte, de acordo com o cronograma, 

indicando as medidas para corrigir a situação; 

e1)Em havendo interferência de terceiros, registrar ocorrência 

formal nos órgãos competentes de forma a garantir a correta 

execução dos serviços; 

e2)Proceder quando necessário com vistoria cautelar, emitindo 

relatório e em caso de danos a terceiros arcar com os danos sem 

quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de Dom Joaquim; 

e3)Promover a comunicação formal e diálogo com a população ao 

entorno da obra a fim de garantir o desempenho e a qualidades 

dos serviços prestados sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal 

de Dom Joaquim. Observação: Não será aceito como justificativa a 

má execução e/ou alegações da baixa qualidade dos serviços 
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relacionadas à interferência da população local, salvo mediante 

a parecer técnico e histórico registrados, devendo, portanto, a 

contratada trabalhar de maneira proativa para garantir a total 

eficiência do objeto; 

f) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, 

estabelecendo rigorosamente as normas da ABNT, bem como as 

instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados pelo 

Município; 

g) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e 

posturas municipais sobre a execução de serviços em locais públicos; 

h) Substituir, por exigência e exclusiva conveniência da 

Administração, qualquer elemento do seu quadro de pessoal, no prazo 

máximo de quarenta e oito horas; 

i) Manter no local do serviço preposto aceito pela Administração, 

para representá-la na execução do contrato; 

j) Responder por danos causados diretamente ao Município ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

k) Assumir responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, ficais e comerciais resultantes da execução do 

contrato; 

l) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

m) Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança 

Medicina e Higiene do Trabalho; 

n) Emitir, ao final de cada período mensal, relatórios das atividades 

desenvolvidas (diário de obra) do Secretário Municipal de Obras; 
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o) Manter, ao longo da obra, o canteiro limpo e organizado, removendo 

todo o entulho periodicamente; 

p) Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios e 

sinalização, necessários à execução do objeto deste contrato, bem 

como pelas despesas provenientes do uso de equipamentos, 

q) Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão 

executados os serviços. 

 

20. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

Após a comunicação da conclusão da obra pela EMPRESA contratada, será 

formada uma Comissão de Recebimento da Obra, composta pela equipe de 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Dom Joaquim que, acompanhados 

de um representante da EMPRESA, farão uma vistoria em todos os 

serviços executados. 

Concluída a vistoria será emitido um Relatório de Vistoria, pela 

Comissão de Recebimento da Obra, informando os serviços que serão 

aceitos e quais os serviços que deverão ser corrigidos, substituídos 

ou reparados. 

A EMPRESA contratada deverá tomar todas as providências necessárias 

para o reparo conforme a orientação da Comissão. Concluídas as 

correções, a Comissão verificará se os serviços serão aceitos ou não, 

a seu exclusivo critério. 

Quando todos os reparos forem executados e aceitos pela Comissão, 

esta concluirá o Relatório de Vistoria, e tendo a EMPRESA, cumprido 

todas as outras obrigações pertinentes ao contrato, a Fiscalização 

emitirá o Termo de Recebimento Provisório (TRP). 

Decorridos 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que não se 

verifique eventuais defeitos e vícios constatados neste período pela 
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Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, a comissão de recebimento 

emitirá o “Termo de Recebimento Definitivo" – TRD. 

A garantia da execução dada pela EMPRESA contratada, conforme a lei 

14.133/2021 será liberada após a emissão do “Termo de Recebimento 

Definitivo”, mas a responsabilidade da EMPRESA contratada permanece 

nos termos do Código Civil. 

Para que a última medição seja tramitada a EMPRESA contratada deverá 

encaminhar à fiscalização a “Comunicação de Conclusão dos Serviços”, 

devidamente aprovado pela Comissão de Recebimento de Obras. 

 

21. GESTÃO DO CONTRATO 

Compete à Secretaria de Obras, proceder com a fiscalização e 

supervisão dos serviços. O gestor do contrato será o Sr. Ederson 

Freitas da Silva, Secretário de Obras e Serviços Urbanos. 

 

22. DIPOSIÇÕES FINAIS 

O inicio dos trabalhos deve ser feito em até 5 dias úteis a contar do 

recebimento da Ordem de Serviço do contrato. 

A CONTRATADA deve responder a Ordem de Serviço do contrato, via e-

mail ao setor de FISCALIZAÇÃO, indicando o início das atividades, bem 

como o responsável pelos serviços. 

A FISCALIZAÇÃO se reserva no direito de solicitar os ensaios de todos 

os materiais que serão utilizados. 

A CONTRATADA terá total responsabilidade sobre seus resultados, 

devendo agir de forma proativa para garantir a produtividade e 

confiabilidade desejadas e, consequentemente, a qualidade dos 

serviços prestados, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE; 
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No decorrer do Contrato, não serão levadas em consideração 

comunicações verbais, ressalvadas as recomendações de reduzida 

complexidade técnica, orientações técnicas objetivas realizadas 

durante a execução dos serviços. 

A empresa CONTRATADA deverá garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 

anos, todos os serviços executados, contados a partir da data da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do 

Código Civil Brasileiro. 

 

________________________________ 

Ederson Freitas da Silva 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

 

________________________________ 

Keoman Tárik Nascimento 

Secretaria Administração e Planejamento 

Engenheiro Civil – CREA/MG: 206.059/D 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

EXECUÇÃO PAVIMENTO EM ASFALTO – CBUQ 

1. INTRODUÇÃO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas e 

especificações para o serviço de EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E TRECHO EM BLOCO 

INTERTRAVADO, COM EXECUÇÃO DE BASE, SUB-BASE E SUBLEITO NO TRECHO DA 

RUA BELA VISTA, TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 5.600,00 METROS 

QUADRADOS. 

Além disso, o documento visa garantir o uso de materiais e técnicas 

apropriadas, objetivando que o resultado final tenha durabilidade e a 

qualidade aceitáveis. 

 

2. GENERALIDADES 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo as 

especificações seguintes. 

Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida 

durante a execução, visando melhorias, só será admitida com 

autorização da FISCALIZAÇÃO da obra. 

Poderá a FISCALIZAÇÃO paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê- 

los, quando os mesmos não se apresentarem de acordo com as 

especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

 

3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O trecho a ser reparado deve ser previamente preparado segundo 

procedimentos usuais executando a remoção do pavimento existente em 
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bloquete sextavado e redirecionando os materiais conforme indicado 

pela contratante. 

A LIMPEZA deve ser executada de modo a remover todos os agregados 

soltos e outras substâncias que possam comprometer a aderência da 

massa asfáltica na cavidade existente. É recomendado que se 

providencie esta limpeza através de varrição com vassourões, 

vassouras mecânicas e/ou máquinas sopradoras. 

Após a limpeza deverá ser executado a recuperação das bases que 

camadas conforme prevês as normas aplicáveis e posteriormente sobre a 

superfície do aplicada PINTURA DE LIGAÇÃO objetivando promover a 

aderência entre a massa asfáltica e a camada subjacente. 

Em seguida deverá ser precedido o preenchimento com mistura asfáltica 

do tipo CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ). O CBUQ após 

lançado no buraco deverá ser devidamente compactado com rolo 

compactador tipo liso e/ou placas vibratórias manuais (“sapo”). O 

transporte da massa asfáltica a partir do local de usinagem até os 

pontos de aplicação deverá ser feito através de caminhões basculantes 

da CONTRATADA. 

Na etapa de compactação, os rolos compactadores deverão ser 

umedecidos em sua superfície de contato com a massa asfáltica, 

evitando-se aderência aos mesmos. 

Preferencialmente, após o espalhamento da camada, efetuar proteção 

superficial com espalhamento de pó de pedra ou areia, seguida de 

rolagem de compactação. 

A CONTRATADA deverá executar preenchimento dos buracos com CBUQ no 

mesmo dia em que preparou a “caixa”, salvo condições climáticas 

adversas (chuvas) que impeçam o procedimento. 

Não aplicar a mistura asfáltica em condição climática com eminência 

de chuva. 
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4. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

4.1 - Carga, transporte e descarga de materiais 

4.1.1 - Metodologia de execução 

Esta especificação refere-se, exclusivamente, ao transporte e 

descarga de material de qualquer categoria, inclusive, o proveniente 

de demolição de edificações e estruturas, cujo carregamento é feito 

por pás carregadeiras ou escavadeiras trabalhando em cortes, 

empréstimos ou ocorrências de material destinados às diversas camadas 

do pavimento. 

Quando se tratar de material extraído de cortes da própria via, o 

transporte dar-se-á, de preferência, ao longo de sua plataforma; 

quando for o caso de empréstimos ou ocorrências de material para a 

pavimentação, a trajetória a ser seguida pelo equipamento 

transportador será objeto de aprovação prévia pela Fiscalização. Em 

se tratando de entulho, o local de descarga será definido também pela 

Fiscalização que indicará ainda, o trajeto a ser seguido pelo 

equipamento transportador. 

Será permitido o transporte de carga com coroamento, desde que o 

complemento colocado na báscula não permita o derramamento da carga 

durante o transporte. 

A área da descarga será definida pela Fiscalização e deve oferecer 

segurança para o tráfego e manobras do equipamento transportador. 

4.2 - Materiais 

Os materiais transportados e descarregados abrangidos por esta 

especificação podem ser: 

 de qualquer das três categorias estabelecidas para os serviços 

de terraplenagem; 
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 qualquer dos materiais utilizados na execução das diversas 

camadas do pavimento; 

 proveniente da demolição de edificações ou quaisquer outras 

estruturas de alvenaria de tijolo ou concreto. 

4.3 - Equipamentos 

Para o transporte e descarga dos materiais relacionados no item 

anterior, serão usados, preferencialmente, caminhões basculantes, em 

número e capacidade adequados, que possibilitem a execução do serviço 

com a produtividade requerida. 

4.4 - Execução 

O caminho de percurso, tanto no caso de cortes, como de empréstimos e 

jazidas, deverá ser mantido em condições de permitir velocidade 

adequada ao equipamento transportador, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Especialmente para o caso de empréstimos 

ou jazidas, os caminhos de percurso deverão ser, quando necessário, 

umedecidos e drenados com a finalidade de evitar excesso de poeira ou 

formação de atoleiros. 

O material deverá estar distribuído na báscula, de modo a não haver 

derramamento pelas bordas laterais ou traseira, durante o transporte. 

Quando se tratar de material proveniente de demolições, este deverá 

ser distribuído na báscula, de maneira que permita o cálculo do 

volume transportado em cada viagem. 

A descarga do material será feita nas áreas e locais indicados pela 

Fiscalização, seja na constituição dos aterros, seja nos locais de 

bota-fora ou depósito para futura utilização, seja na pista para 

confecção das diversas camadas do pavimento. 

4.5 - Pavimentação Asfáltica 

4.5.1 - PINTURA DE LIGAÇÃO 
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Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material 

betuminoso sobre a superfície de uma base ou de um pavimento 

betuminoso (betuminoso ou não), antes da execução de um revestimento 

betuminoso qualquer, objetivando promover a aderência entre este 

revestimento e a camada subjacente. 

4.5.1.1 - Especificações - Materiais 

Podem ser empregados os materiais betuminosos seguintes: 

 emulsões asfálticas, tipo RR-1C, RR-2C; RM-1C, RM-2C e RL-1C; 

 asfalto diluído CR-70, exceto para revestimentos betuminosos. 

A taxa de aplicação será função do tipo de material betuminoso 

empregado, devendo situar- se em torno de 0,5 l / m2. 

As emulsões asfálticas devem ser diluídas com água na razão de 1:1. 

4.5.1.2 - Equipamentos 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser 

examinado pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta 

especificação, sem o que não será dada a ordem para o início do 

serviço. 

Para a varredura da superfície a receber a pintura de ligação, usam-

se, de preferência, vassouras mecânicas rotativas, podendo, 

entretanto, ser manual esta operação, e jato de ar comprimido poderá, 

também, ser usado. 

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com 

bomba reguladora de pressão e sistemas completos de aquecimento, que 

permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. 

As barras de distribuição devem ser de tipo de circulação plena, com 

dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras 

variáveis de espalhamento do ligante. 
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4.5.1.3 - Pintura de ligação 

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser 

equipado com dispositivo que permita o aquecimento adequado e 

uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma 

capacidade tal, que possa armazenar a quantidade de material 

betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

4.5.1.4 – Execução 

Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a 

pintura de ligação, proceder-se-á a varredura da sua superfície, de 

modo a eliminar o pó e o material solto existentes. 

Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura 

compatível com o seu tipo, na quantidade certa e de maneira mais 

uniforme. O material betuminoso não deve ser distribuído quando a 

temperatura ambiente estiver abaixo de 10 C, ou em dias de chuva, ou 

quando esta estiver iminente. A temperatura de aplicação do material 

betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da 

relação temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que 

proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas de 

viscosidades recomendadas para espalhamento, são os seguintes: 

 para asfaltos diluídos: de 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol; 

 para emulsões asfálticas: 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol. 

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo 

turno de trabalho e deixá-la fechada ao trânsito, sempre que 

possível. Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em meia 

pista, fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo que a 

primeira permita tráfego. 

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e 

final das aplicações, deve-se colocar faixas de papel 

transversalmente, na pista, de modo que o início e o término 
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da aplicação do material betuminoso comece e pare de sair da barra de 

distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, são retiradas. 

Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser logo 

corrigida. 

Antes da aplicação do material betuminoso, no caso de bases de solo-

cimento ou concreto magro, a superfície da base deve ser irrigada, a 

fim de saturar os vazios existentes, não se admitindo excesso de água 

sobre a superfície. 

Quando o ligante betuminoso utilizado for emulsão asfáltica diluída, 

recomenda-se que a mistura água + emulsão seja preparada no mesmo 

turno de trabalho; deve-se evitar o estoque da mesma por prazo 

superior a 12 horas. 

4.6 – CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 

O concreto betuminoso a ser utilizado deverá ser uma mistura do 

agregado mineral graduado de graúdo a fino e betume, realizada a 

quente em usina gravimétrica com doping. 

Material: Os materiais que compõem o concreto betuminoso serão os 

constantes das normas do DER. Para a situação das vias em questão 

será aplicada em duas camadas de 4,0 a 5,0 cm de espessura com 

acabadora autopropulsionada, com mecanismo apropriado para conformá-

la aos alinhamentos, perfil e seção transversal da pista e também com 

a lâmina vibratória para um pré adensamento da mistura. Deverá a 

acabadora operar independentemente do veículo que estiver 

descarregando. 

Enquanto durar a descarga, o veículo transportador deverá ficar em 

contato permanente com a acabadora, sem que sejam usados freios para 

manter tal contato. A vibroacabadora deverá deslocar-se a uma 

velocidade, dentro da faixa indicada por seu fabricante, que permita 

a distribuição da mistura de maneira contínua e uniforme, reduzidos 

ao mínimo o número e o tempo das paradas. 
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Compactação: Logo após a distribuição da mistura betuminosa (CBUQ) na 

pista, à temperatura nunca inferior a 125°C, será i niciada a sua 

compactação. A temperatura mais recomendável é aquela em que o CAP 

apresente viscosidade Saybolt-Eurol de 140 + ou – 15s. 

A rolagem será iniciada com rolo de pneus com baixa pressão a qual 

será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada e, 

conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas. O acabamento 

final da superfície será feito com rolos tipo Tandem. 

5. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos através do peso da mistura betuminosa 

transportada, em M3 (metros cúbicos). Para a determinação do peso 

transportado pela CONTRATADA será feita a pesagem do caminhão 

carregado e, após a utilização do material, o caminhão será pesado 

vazio. 

6. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A FISCALIZAÇÃO, a seu critério, poderá solicitar que 1 (uma) frente 

de trabalho, seja colocada em serviços de urgência, conforme a 

necessidade. À critério da FISCALIZAÇÃO fica obrigada a contratada a 

substituir em 24 horas, todo e qualquer funcionário ou equipamento 

que venha a prejudicar o ambiente e o bom andamento dos trabalhos. 

É de responsabilidade da contratada todo e qualquer dano causado a 

terceiros, inclusive danos ambientais, sem ônus a Prefeitura 

Municipal de Dom Joaquim. 

 

________________________________ 

Ederson Freitas da Silva 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
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RELATÓRIO DE VISTORIA 

19 de março de 2024 

DE: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

PARA: Prefeito Municipal de Dom Joaquim 

ASSUNTO: Recuperação de rua – EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ (CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E TRECHO EM BLOCO INTERTRAVADO, COM 

EXECUÇÃO DE BASE, SUB-BASE E SUBLEITO NO TRECHO DA RUA BELA VISTA, 

TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 5.600,00 METROS QUADRADOS. 

 

Em vistoria técnica realizada pela equipe da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos verificou-se a necessidade de melhoria dos 

pavimentos com a Execução de pavimento asfáltico com recuperação da 

base, sub-base e subleito, devido ao estado ruim em que se encontra o 

pavimento de tal via de modo a recuperar as condições de tráfego e 

mobilização nas citadas ruas. 

Os serviços a serem executados compõem-se de: 

 Execução pavimentação em CBUQ (concreto betuminoso usinado a 

quente) e trecho em bloco intertravado, com execução de base, 

sub-base e subleito no trecho da Rua Bela Vista, totalizando 

aproximadamente 5.600,00 metros quadrados. 

A estimativa de custo para estes serviços é de R$ 1.718.366,13 (Um 

milhão setecentos e dezoito mil trezentos e sessenta e seis reais e 

treze centavos). 

Atenciosamente, 

________________________________ 

Ederson Freitas da Silva 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

19 de março de 2024 

DE: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

PARA: Prefeito Municipal de Dom Joaquim 

ASSUNTO: Recuperação de rua – EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ (CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E TRECHO EM BLOCO INTERTRAVADO, COM 

EXECUÇÃO DE BASE, SUB-BASE E SUBLEITO NO TRECHO DA RUA BELA VISTA, 

TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 5.600,00 METROS QUADRADOS. 
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Atenciosamente, 

________________________________ 

Geraldo Adilson Gonçalves 

Prefeito Municipal de Dom Joaquim 

 

________________________________ 

Ederson Freitas da Silva 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
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